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1.» C A D E I R A

Introdução à Ciência 
do Direito

DR. JOSE’ JOAQUIM DE ALMEIDA 

Professor Catedrático

A U L A  I N I C I A L

Introdução á Ciência do Direito. — Orientação de 
estudo. — Exigências regulamentares.

PRIMEIRA PARTE

DIREITO E ESTADO

I- — O homem e as relações sociais. — A ordem 
jurídica.
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2. — As regras de conduta social. — O binômio Mo­
ral e Direito — A coercibilidade das regras 
jurídicas.

3. — Noção etimológica do Direito. — O Direito em
suas diversas accepções.

4. — Noção integral do Direito.

5. — O Direito como ciência e arte. — A ciência
jurídica no quadro geral das ciências.

6. — Metodologia Jurídica.

7. — Sociedade — Seu conceito — Principais teo­
rias explicando a natureza da sociedade.

8. — Sociedade e Estado. — Seu conceito. — Ele­
mentos integrantes do Estado.

9. — O Estado sob o ponto de vista social, jurídico
e :: r': tico. — Fins do Estado.

SEGUNDA PATVTE 

' DESITO OBJETIVO

1'. — O Direito objetivo. — Divisão do direito ob­
jetivo — Monismo e dualismo jurídico.

11. — O direito positivo. — Seu conceito. — Sua di­
visão.

.

12. — A distinção entre o direito público e o privado.
A unidade do direito positivo. — Noções fun-M
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damentais comuns aos diversos ramos do 
direito.

13. — Subdivisão do direito público. — Ligeira no­
ção de cada um dos seus ramos: a) O direito 
constitucional.

14- — b) O direito administrativo.

15. — c) O direito penal.

16. — d) O direito judiciário.

11. — e) O direito internacional público.

18. — f) O direito internacional privado.

19. — Subdivisão do direito privado. — Sua unifi­
cação. — Ligeira noção de cada um dos seus 
ramos: a) O direito civil.

20. — b) O direito comercial.

21. — Fontes do Direito. Nori; e o.
— Fontes formais e mat ir.is. O Frota oraa 
das fontes do Direito :.a -  úa tradicional e 
nas mais mof.e.-.ias concepções doutrinárias.

22. — a  Lei. Suas diVer as accepções —
de lei jurídica Seus caracteres . ivos e
seus elementos integrantes: — Sentido de 
lei jurídica na atualidade e nos tempos an­
tigos.
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23. — Classificação das leis. — Hierarquia das leis.
— A Constituição e as leis ordinárias.

24. — Constituição no sentido formal e material.
— O Constitucionalismo na Europa e na Amé­
rica. — Constituições rígidas e flexíveis. A su- 
perlegalidade das Constituições rígidas e 
atenuação do princípio.

25. — O Código e as leis esparsas. — As codifica­
ções antigas e modernas. — A codificação no 
direito público e privado.

26. Codificação. Consolidação. Incorporação. — 
Influência das codificações na vida do direi­
to. Conveniência das codificações. Tendência 
do direito moderno em matéria de codifica­
ção.

27. — Decretos. Decreto-lei. Regulamento — Os
Tratados Internacionais.

Formação da lei. Publicação. — A obrigato­
riedade da lei e sua justificação.

Começo e fim da obrigatoriedade da lei. — 
A revogação e suas espécies.

30. — Limites á obrigatoriedade das leis, no tempo.
A retroatividade das leis na teoria e no 

direito positivo brasileiro. — ás ièis inter- 
pretativas.

31. — O direito adquirido.

32. — Limites á obrigatoriedade das leis, no espaço.
— O princípio da territorialidade e da perso­
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nalidade do Direito. — Teoria dos estatutos. 
— Outras teorias.

33- — Orientação seguida no direito brasileiro,
quanto á exterritorialidade das leis. — Exten­
são do conceito jurídico de território nacio­
nal.

34- — O costume. Seu conceito. — Sua função his­
tórica. — Sua formação progressiva:

35. — Elementos componentes do costume. — Fun­
damento jurídico de sua obrigatoriedade.

36. — Prova dos costumes. — Os nsos convencio­
nais. — o  desuso. — O costume no direito 
público. — Importância atual dos costumes.

37. — Relações entre o costume e a lei. — O costu­
me secundum legem praeter legem e contra 
legem. — o costume revocatório da lei, na 
teoria e na prática. — O problema no direito 
brasileiro.

38. — A jurisprudência. Seu conceito. — Sua for­
mação. — A autoridade da coisa julgada e a 
jurisprudência como fonte do direito.

39- — A missão do juiz em face da elaboração do 
Direito. Na antiguidade. Em Roma. No sis­
tema anglo-americano. No sistema latino- 
americano.

40. — As novas tendências do Direito, quanto á 
missão do juiz. — As coleções de julgados.
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41. — A Doutrina, como fonte do direito. Sua com­
preensão e importância histórica.

42. — O problema da construção jurídica: a) a do­
gmática jurídica; b) a sistemática jurídica;
c) a técnica jurídica.

43. Os processos técnicos: I  — o formalismo, 
as categorias jurídicas e o conceitualismo;

I I  — as presunções e as íicções.

44. — A aplicação e a interpretação do Direito. —
A interpretação na história do Direito.

45. Importância e necessidade da interpretação.
Interpretação e hermenêutica.

4®- Interpretação quanto á sua origem.

Interpretação quanto aos seus elementos e 
efeitos.

48. — Regras de interpretação.

49. — o sistema tradicional de interpretação e a
escola de exegese.

50. — O sistema histórico-evolutivo e a escola do
direito livre.

51. As novas concepções doutrinárias em maté­
ria de interpretação e sua repercussão no 
direito brasileiro.

52. As lacunas da lei. A analogia.



TERCEIRA PARTE

d ir e it o  s u b j e t iv o

O direito subjetivo. Seu conceito e elementos 
integrantes.

O direito. — Direitos sem sujeito. — Duali­
dade constante de sujeitos do direito.

Pessoa. Seu conceito histórico. — Divisão, 
das pessoas.

Pessoa natural. — Personalidade e capacida­
de. — Começo e fim da personalidade. Limites 
á capacidade das pessôas naturais.

- Pessoa jurídica. Terminologia. Noção e clas­
sificação.

Começo e fim da personalidade das pessôas 
jurídicas. — Limites á sua capacidade.

Principais teorias sôbre a natureza das pes­
soas jurídicas.

A existência real das pessôas jurídicas. — O 
problema da personalidade juridica do Estado 
nas mais modernas concepções doutrinárias.

O objeto do direito. As pessôas. As ações hu­
manas. As Coisas ou bens.

Classificação dos bens.



— A relação jurídica. Direitos absolutos e rela­
tivos. Os direitos reais e pessoais.

O fato jurídico. Conceito amplo e restrito.
Nascimento, modificação e extinção dos di­

reitos.

O ato jurídico. Noção e classificação. — O 
princípio da autonomia da vontade.

Elementos essenciais, e acidentais do ato ju­
rídico .

O ato ilícito. Seus elementos integrantes. — 
O ato ilícito sob o ponto de vista penal e ci­
vil.

A noção tradicional do ato ilícito e a respon­
sabilidade objetiva.

A coação jurídica. — As sanções civis, Pe' 
nais, administrativas e internacionais. — ^ 
defesa privada, a judicial e as represálias in­
ternacionais . — A execução pessoal e real.

QUARTA PARTE

HISTÓRIA DO DIREITO

História, evolução e progresso do Direito.
O progresso do Direito e a continuidade íu' 
ridica.

— A evolução nas principais instituições íur* 
dicas.
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"72. Leis e fatores da evolução jurídica.

^  história do Direito. Seu objeto. — Sua di­
visão. — Utilidade e função da história do 
Direito.

O processus histórico. O Direito nos povos da 
mais alta antiguidade.

O Direito na Grécia antiga. A legislação de 
Sparta e de Atenas.

- O Direito em Roma. Principais monumentos 
jurídicos. — Característico do Direito Roma­
no. Sua influência no Direito dos outros po­
vos. Sua projeção no direito atual.

Os celtas e os eslavos. — Invasão dos bárba­
ros. O Direito Germânico.

78. — o  Feudalismo. — A Igreja Católica. — O Di­
reito Canônico.

O Direito Inglês. — A Common Law. O Sta- 
tute Law. A Equity.

A Revolução Francêsa e as legislações que se 
seguiram.

81. — o Direito Português. — Os forais. — As Or­
denações .

82- — O Direito Brasileiro. — Do descobrimento do 
Brasil á Independência.

79. _

80. _

76.

77. —
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83. — O Direito Brasileiro do Império.

84. O Direito Brasileiro da República. As novas 
diretrizes do Direito Brasileiro.

QUINTA PARTE

PROBLEMAS DE FILOSOFIA JURÍDICA

85. A dicotomia do Direito positivo.

86. — A existência de um Direito Natural

87. — Relações entre o Direito e a Moral.

88. — Relações entre o Direito e o Estado.

89. — O Problema da Autoridade.

O Fim do Direito. A Justiça. A Ordem- ^ 
Segurança. O Bem Comum.

CONCLUSÃO: — Aula de encerramento do Curso & 
Introdução á Ciência do Direito. 
Observações para os novos estudos 
do Direito.

NOTA: — Com a explicação de cada ponto, serf  j 
fornecido ao aluno um esquema da 
ria com indicação de livros para as sUa , 
investigações.



2 ..  C A D E I R A

e c o n o m i a  p o l í t i c a
DR. ALFREDO FREYRE 

Professor Catedrático

l.°

Influência da vida social sobre o ser humano. 

* 2.°

Agrupamento tendo por fim a satisfação das 
necessidades humanas.

3.°

A ciência economica: nome, definição, divisão 
e caractéres. Leis econômicas.
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4.°

O problema economico: as necessidades huma­
nas. Principal tendencia economica. Contingências 
econômicas.

5°

Método: método indutivo e 
tisticas. Pesquisas. Monografias.

dedutivo. Esta-

6.°

Produção da riqueza, 
turais. A terra e os agentes na-

7°

As fôrmas de produção nas 
des humanas.

diversas socieda-

8.°

O trabalho. Caractéres. Classificação.

9.°

Divisão do trabalho, 
são do trabalho.

Evolução, efeitos da divf

10.°

A questão das máquinas.
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n °

O capital. Definição. Classificação. Produtivi­
dade.

12.°

Genese do capital. Utilidade social da capitali­
zação. Condições da capitalização.

13. °

O capitalismo. Relações entre o capital e o tra­
balho.

14. °

A grande empreza e a concentração; vantagens, 
condições e limites da concentração.

15. °

Industria no domicilio. Definição e organização.

16. °

Função do Estado na produção. Organização 
das emprezas do Estado. Nacionalização.

17. °

Adaptação da produção ao consumo. Às crises.

18. °

Quadro social da produção. Regimen da livre
concorrência.
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19. °

A associação. O papel do Estado.

20. °

Propriedade. Sua evolução. Diferentes fôrmas 
de propriedade.

21 °

A grande e a pequena propriedade.

22 °

O direito de propriedade privada.

23°

Influência das transformações econômicas so­
bre a$ instituições, os costumes e as idéias.

24°

Socialismo.

25.°

Valor.

26°

Preço.
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27.°

Contrato de trabalho. Contráto coletivo de 
trabalho.

28.°

Salario minimo.

29.°

Seguros sociais.

30°

Associações operarias. Sindicatos.

31°

Princípios da legislação do trabalho.

32°

Remuneração do emprezario.

33°

Remuneração do proprietário de capitais.

34°

Remuneração do proprietário fundiário.
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35. °

Troca e transportes. Noções geráis. Vias de co­
municações e transportes.

36. °

O escambo e a moéda.

37. °

Moéda metálica. Escambo dos metais. Valor no­
minal e valor real. Lei de Gresham.

38. °

Estabelecimento de um sistema monetário. Pa­
pel moeda.

39.°

Inflação e. deflação. Estabilização e saneamen-
to monetário.

40. °

icedâneog da moéda. Letra de cambio, bilhe 
a ordem, cheque.

41. °

Camaras de compensação. Bilhetes de banco.
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42. °

Crédito. Noção e fundamento do crédito. Im­
portância das operações do crédito.

43. °

Bancos. Operações a que se entregam os ban­
cos. Bancos de emissão.

44. °

Outros órgãos de crédito. Crédito fundiário, 
crédito movei, crédito agrícola e crédito urbano.

45. °

Caixas Raiffeisem. Cooperativas Schulze-Delit- 
zsch.

46.°

Crédito publico. Empréstimos e dividas publi­
cas. Titulos de crédito.

47. °

Comércio. Operações comerciais.

48. °

*

Mercados e feiras. Bolsas.
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49.°

Eovulção do comércio.

50°

Comércio Internacional. Balança de comér­
cio. Balanço de contas. Câmbio.

51°

Politica comercial. Proteção. Livre cambio. 
Tratados de comércio.

52°

Consumo. Definição. Conservação. Poupança. 
Luxo.

53. °

Consumo e população. Teoria de Malthus. 
Emigração e Colonização.

54. °

Imposto. Natureza e fundamento do imposto-

55. °

Regras gerais. Justiça no imposto. Classifica 
ção dos impostos.

56. °

Multiplicidade dos impostos.
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57°

Esboço histórico das doutrinas econômicas. 
Antes do século XV III. Os fisiocratas. Adam 
Smith.

58. °

Economistas inglêses, belgas e franceses.

59. °

Escola alemã.

60.°

Os socialistas. Os católicos. O movimento so 
ciai católico.

Recife, 2 de Janeiro de 1941
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3 ..  C A D E I R A

DIREITO R O M A N O

Prof. Interino — Dr. Mário Neves Bap. 
tista

I o — Definição do direito romano, suas divisas, 
importância e utilidr.de do seu estudo. — Dr. 
história externa do direito romano é c';>r rr- 
ríodos em que se divide. — Influência c ■ - 
tianismo.

2 ° — Das fontes do direito romano.

3.° — Da ciência jurídica dos romanos. Indicação de 
seus jurisconsultos mais notáveis. Procu- 
leanos e sabineanos. Do ensino do direito.

4-° — Legislação justinianea. Modo de citar o Cor- 
pus Juris. Ligeira noção das interpretações.
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5. ° -  O direito romano depois de Justiniano, no
Oriente e no Ocidente. Os Glosadores e Co­
mentadores ou Bartolistas. Renascimento do 
estudo do direito romano.

6. ° — O direito no sentido objetivo. Distinção das
normas jurídicas das restantes normas so­
ciais. Das diferentes espécies de leis.

7 ° ~  Do direito no sentido subjetivo. Espécie e 
qualidades dos direitos subjetivos.

8‘ Da aPlica?ão das leis. Da interpretação e suas 
espécies.

° s novos métodos de interpretação. A ativi­
dade pretoriana e a escola do direito livre.

10.° — Da personalidade em geral. Requisitos e ex­
tinção da personalidade física.

11' ~  Da capacidade. Do estado e das qualidades 
juridicamente relevantes das pessoas físicas.

12. ° — Da Capitis deminutio. Do domicilio

13. ° -  Do poder dominical. Direitos do senhor. Si-
uaçao jurídica dos escravos. Modos de ac- 

quisição e extinção da dominorum potestas. 
Do colonato e do mancipium.

14. Noções e teorias sobre as pessoas jurídicas; 
suas classificações.
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15° Da constituição, capacidade e extinção das 
pessoas jurídicas.

1G ° *->0 matrimônio. Os sponsalia. Espécies de ca­
samento em Roma. Instituições afins.

17. Noção da familia romana e das relações do 
parentesco.

Requisitos e efeitos do casamento. Direito e 
deveres dos conjuges. Dissolução do matri­
mônio. Do divortium e do repudium.

19. ° Da nianus e suas espécies. Modos de cons-
tuição da manus estabelecida matrimonii 
causa, seus efeitos e causas de sua extinção.

20. ° — Do dóte e suas espécies. Modos de constitui­
ção. Direito dos conjuges sobre os bens do-
tâlS.

21-° — Da restituição do dóte. Da donatio propter 
nuptias. Dos bens parafernais.

22 ° — Da patria potestas. Poderes do pai quanto á 
pessoa e aos bens do filho. Da aquisição e da 
extinção do pátrio poder.

23. ° — Da filiação legitima e da ilegítima.

24. ° — Noções, espécies e efeitos da legitimação.

25.° — Noção, espécies e efeitos da adoção.
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26.°

27. °

28. °

29°

30.° 

31° -

32°

33° -

34.o -

Da tutéla e suas espécies. Da capacidade 
para ser tutor e das excusas.

— A administração da tutéla: negatiorum ges- 
tio e auctoritatis interpositio. Poderes e res­
ponsabilidade dos tutores. Da pluralidade de

Da tutéla das mulheres. Da protutéla. Cau­
sas da extinção da tutéla. Da in integram 
restitutio.

-  Noção e espécies da curatéla. Poderes e res­
ponsabilidades dos curadores. Comêço e fim 
da curatéla.

-  Das cousas e suas divisões. O patrimônio.

-  A posse no direito romano, sua natureza e re­
quisitos. o  animus possidendi e o corpus P°«' 
sessionis: teorias principais.

Posse e detenção. As diferentes espécies 
posse. Composse. Da posse de direito e de eS' 
tado.

-  Da aquisição, conservação e perda da P°sse' 
Dos efeitos da posse. Direitos e deveres d°s 
possuidores de bôa e de má fé.

Fundamentos da proteção possessória e od 
gem dos interditos. Os interditos possessór# 
sua duplicidade e suas espécies. Do cham»®0 
efeito recuperatório dos interdicta retine11' 
dae possessionis.
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35. ° Noção do direito de propriedade. História da
propriedade romana, o dominium ex-jure qui- 
ritium e a propriedade bonitária.

36. ° Da comunhão e do condomínio. Limitações
do direito da propriedade. Da defesa do do­
mínio.

37. ° — Da aquisição originária e derivada da pro­
priedade. Modus e titulus adquirendi.. Da tra­
dição seus requisitos e seus efeitos.

38. ° — Noção e história da prescrição aquisitiva no
direito romano. Requisitos do usucapião: res 
habilis, possessio, fides, titulus e tempus. Dos 
efeitos do usucapião.

39. ° — Da ocupação, da accessio, do theSarus, da
especificação e da confusão.

40. ° — Noção do direito de enfiteuse, seu objéto e
sua duração. Direito e deveres do enfiteuta e 
do proprietário. Modos de constituição, trans­
missão e extinção do direito de superficie.

41. ° — Noção do direito de superficie. Direito e de­
veres do superficiário e do proprietário. Modo 
de constituição e extinção do direito de su­
perficie.

42. ° — Noção e requisitos das servidões prediais.

43 0 — As várias espécies de servidões.

440 — Dos direitos e deveres dos proprietários dos 
prédios dominante e serviente. Da indivisibi-
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46°

47°

48°

49°

50° - 

51° -

52° - 

53° -

45°

lidade e da inalienabilidade das servidõe 
prediais. Tutéla do direito de servidão.

— Noção e especies de usufruto. Do objéto d< 
usufruto. Quasi usufruto. Direito e deverei 
do usufrutuário. Da constituição, duração < 
extinção do usufruto. '

Do usus, da habitatio e do trabalho de es- 
ciavos e animais (operae servorum vel ani- 
malium).

Dos direitos reais de garantia. A fiducia, o 
pignus e a hipotéca. Condições da hipotéca.

-  Da hipotéca voluntária, legal e judiciária. 
Diferenças dos direitos pignoraticios quant° 
ao seu objéto.

-  Dos efeitos da hipotéca. Dos direitos e da 
preferência dos credores hipotecários. Da a»' 
ticrése. Da subrogação hipotecária. Da exti»' 
Ção da hipotéca.

-  Das obrigações e suas espécies.

-  Pontes das obrigações. Noção e espécies 
contráto. Do quasi-contráto.

-  Dos átos ilícitos. Dólo e culpa.

- Da sucessão hereditária. Da capacidadeJ?*** 
suceder. Da indignidade e da desherdaçá0-
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hereditas e a bonorum possessio. Diferenças 
e conciliação de ambas.

54. ° — Da sucessão legitima no antigo e no novo di­
reito romano. Dos herdeiros necessários. Das 
colações.

55. ° — Da sucessão testamentária. O testamento c
suas espécies. Da capacidade de testar. Da 
abertura, prova e execução dos testamentos. 
Da invalidade e da revogação. Dos codicilios.

56. ° — Da instituição de herdeiros. Das substitui­
ções.

5l7-° — Da aquisição de herança. Aceitação e recusa 
da hereditas e da bonorii n possessio. Dos be­
nefícios de inventário e da separação de pa­
trimônios.

58.° — Noção e história dos legados e fideicomissos; 
suas condições. Da aquisição, invalidez e re­
vogação dos legados.

59°— Ligeiras noções sobre o processo e organiza­
ção judiciária dos romanos.

60.° — Das ações e suas divisões.

Recife, 8 de Janeiro de 1941



"



A-.a C A D E I R A

Teoria Geral do Estado
PROGRAMA m a n d a d o  a d o t a r  p e l o  c o n s e ­

l h o  TÉCNICO ADMINISTRATIVO

~  Valor da disciplina em estudo. Seu objéto e 
metodologia.

2- — Da ordem jurídica.

3- Direito público e direito privado.

4- O problema da origem do Estado.

5- — Conceito do Estado. Principais tipos históri­
cos e tendências do Estado moderno.

6- Da personalidade jurídica do Estado.

7- — Justificação do Estado. O anarquismo e o es-
tatismo.
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8. — Das varias doutrin a 
poder público.

9- O Estado e o Direito.

'o sobre a legitimidade d

10. o  Estado e o indivíduo.

11 -  Elementos constitutivos do Estado.

12 -  Elemento material: o território.

13. — Elemento pessoal: 0 povo.

14. -  Elemento político -  0 poder.

15. — Da soberania.

16- -  O poder, a ordem e a liberdade.

17. — Formação, desenvolvimento e fim do Estado-

18• — As diversas formas do Estado. Uniões de Es­
tados.

19- —Estados federais e Confederação de Estados-

20. — o  Estado internacional.

O Estado fascista e o nacional-socialista.

22. — o  Estado bolchevista.

23. — O sindicalismo.

24. — a  democracia.
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25. Origem e desenvolvimento das corporaçõe*. 
O corporativismo medieval.

*• — A doutrina corporativista de ia Tour du Pin.

O Estado corporativo; seus orgãos, suas fun­
ções.

28. Formas de governo.

' Constituição e seus diversos tipos.

80• ~~ Funções e orgãos do Estado.
o  «

• Evolução histórica da organização política
do Brasil.

32. — A Constituição de 10 de Novembro de 1937. 
Características e diretrizes do Estado Novo 
brasileiro.
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das  cadeiras  d o

2 . °  A N O
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1 a Cadeira — DIREITO C IV IL ......................  j
Prof. Dr. Andrade Bezerra

2 a Cadeira — DIREITO P E N A L ...................... 9
Prof. Dr. Barreto Campello

3 a Cadeira — DIREITO CONSTITUCIONAL .. 17
Prof. Dr. Samuel Mac Dowcll Filho

4-a Cadeira — CIÊNCIA DAS FINANÇAS . . . .  23 
Prof. Dr. Luis Sebastião Guedes Alcoforado
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U  C A D E I R A

d i r e i t o  c i v i l
DR. ANDRADE BEZERRA 

Professor Catedrático

(PARTE GERAL E PARTE GERAL DAS 
OBRIGAÇÕES)

I

1 — Do Direito em geral. Sua distinção de mo­
ral. 2 — Principais divisões do direito. 3 — Do di­
reito civil e sua classificação.

I  I

4 — Fontes do direito civil. O costume, a lei e 
a jurisprudência. O codigo civil. 5 — Lei e suas es­
pécies. Elaboração das leis. Prazo de obrigatorieda­
de. Revogação. 6 — Limites da lei no tempo. Retroa- 
tividade das leis. 7 — Interpretação e aplicação das 
leis.
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' ■ i  
1 i

I I I

roJ. 8 . . Limiíes da lei no espaço. Princípios de di­
reito internacional privado no codigo civil.

IV

sentido snhílr^0 ® natureza do direito privado no 
eficacia ! '  ° bjet° ’ conteúdo e extensão da
PessTas níti 6 °1PriVad°- 10 ~  Sujeit0 d0 direito, 
pac dade r .  !• ~  InÍd°  da P en a lid a d e . Ca­pacidade. Registro civil e domicilio 12 — Fim da 
Personalidade. Dos comorientes.

— eS- ° aS Jundicas- Teorias a respeito. 14
so c ied ^ f 5a°  das Pendas jurídicas. 15 -  Das
personalidnd11 associações civis- sua constituição, 
personahdade, capacidade, administração e extin-

n-íPdadP aS undações> sua constituição, perso- 
17 Reo-- eaPacidade, administração e extinção 
17 -  Registro Civil e domicilio.

V I

corporais Je 0 do direito. Cousas corporais e in- 
sas fune-u • ~~ C?U£as moveis e imóveis. 20 — Cou- 
miveis e 6 nâ° fungiveis- 21 — Cousas consu-

indivisíveis" °23C°^Sc m ? ÍS' 22 ° ° USa divisiveis 6patrimonin 0 , Cousas singulares e coletivas. O
« c c Z Z  e25a *  -  Cousas principais .
26__Das cnncn Bens _ Públicos e particulares.

Do bem de fam ilia^  fÓra d°  comercio- 27 "
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V I I

r .i, Í 8- ~ Exercício’ conc°rrencia e colisão dos di­
reitos. Defesa do direito.

V I I I

dion?'<T Fat°S Jurídicos em geral. 30 — Atos jurí- 
ü cos. Seus requisitos. 31 -  Defeitos dos atos jurí-

crprir,’ ert'oò d0l° ’ coação’ simulação e fraude de 
,. s' Modalidades dos atos jurídicos: con-

çao, encargo e termo. 33 -  Da forma dos atos 
Jurídicos e sua prova. 34 _  Nulidade e anulabilida- 
«e dos atos jurídicos.

IX

35 — Atos ilícitos. Dólo e culpa.

X

Prescrição. 37 — Causas que impedem. 
pen em e interrompem a prescrição. 38 — Pra- 

°s ejjt que se opera a prescrição.

X I

40 39- Conceito romano e moderno da obrigação. 
Elementos da obrigação. 41 — Causas gera-

°ras das obrigações. Da declaração unilateral da 
vontade.

X I I

42 Obrigações civis e naturais.
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X I I I

43 Obrigações conjuntas, genéricas, alter­
nativas e facultativas.

XIV

44 — Obrigações positivas de dar.

XV

45. Obrigações positivas de fazer e negativas 
de nao fazer.

X V I

46 — Obrigações divisiveis e indivisiveis.

X V I I

47 — Obrigações solidárias. Teorias e resp e ita  

— Solidariedade ativa e passiva. Causas e efei'
tos da solidariedade.

X V I I I

Obrigações puras, condicionais, a tertíio e 
acrescem cláusula penal. Obrigações principais e ac' 
cessonas, líquidas e ilíquidas.

X IX

. ^  Modos pelos quais se extinguem as obrií 
Pagamento. Pessoas que podem pagar e 1
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mento 51 ~  ° b êt0, logar’ temP° e prova do paga- 

X X

Dnr Ü!L~ M°ra. Pagamento indevido. Pagamento 
Irrmnt sígnaç^°- 53 — Pagamento com subrogação. 

açao de pagamento. Bação em pagamento.

X X I

oun<f 4„  ~  ^ istória e conceito da novação. 55 — 
as esPecies, requisitos e efeitos.

X X I I

56 História e conceito da compensação. 57 
fcuas espécies, requisitos e efeitos.

X X I I I

58 — Transação. Seus 
compromisso.

requisitos e efeitos.

X X I V

^  Confusão e remissão de dividas.

60
danos.

X X V

Inexecução das obrigações. Perdas e 

X X V I

61 — Cessão de créditos, 
tos. Sua história, requisi-





2.» C A D E I R A

d i r e i t o  p e n a l
DR. BARRETO CAMPELLO

Professor Catedrático

(PARTE GERAL)

l-° — O crime e a pena em sociologia e na histó­
ria. Exposição e crítica das teorias sobre & 
legitimidade e extensão do direito de punir. 
Crimes naturais e legais.

2° — Teorias sobre a gênese da criminalidade.

3.° — Paralelismo entre as condições sociais, o ní­
vel e a fôrma da criminalidade. Sociometria 
criminal. Aplicação do cálculo de probabili­
dades á previsão dos índices criminais. Su­
posta lei de saturação criminal de Ferrí.

: i

4° — Substitutivos penais.
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5. -  Aspectos da criminalidade no Brasil. Rixa,

porte de a™as, indisciplina. 
Vingança de honra e de sangue. Fanáticos e 
cangaceiros.

6'° “ aubSS i*0 PenaI como ciência autó“
, por contingência, da lei penal

outras d. T ! -  poatico;, suas conexões com
com o ri- fP naS Jurídicas> especialmente
t°vo r r  internacional e o administra-
lo1  'Z ? * 3 Criminais: antropologia, socio-
D enoíoS gal’ pSÍC0l°Sia judiciária epenologia. Política criminal.

exmenZ n Clássica 6 S6US principai
a S r d f f ' Ít0 d° Crime e da Pena <*acordo com a escola dita clássica. Neo-clas­
se08 e técnico-juristas.

8°

9°

Escola positiva: Lombroso, Ferri s Garófalo.

c n m Z t r  ae5Sa escúh »  can », »
riminoso, a pena e os fatores do crime Cri­

minoso nato. Estigmas de criminalidade.

eêoa t! rceira escoIa. suas afinidades e diver- 
lo i COin a escola italiana. Escola socio-

S o  P e „ a r êSa- D” 'ã°  *

IO.0
dadpPricIculo,SIdade Pré e posdelitual. Prior 
didas ri eglslaçao brasileira em adotar

predelituaiegUran?a C° ntra °  eStad°  perig°S

li .0 —
Classificação de criminosos.
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2,0 Divisão dos fatos puníveis quanto ao ele­
mento intencional. Outras divisões. Crimes 
de ação pública e privada. Crimes políticos, 
próprios e comuns. Crimes instantâneos, 
continuados, permanentes, formais e ma­
teriais.

’o''t ■
13.° História da legislação penal brasileira. Or­

denações. Código Criminal de 1830. Código 
Penal de 18.90. Leis esparsas. Consolidação 
das Leis Penais. Projeto Sá Pereira e suas 
modificações. Projeto Alcântara Machado. 
Código Penal de 1940.

1-*-° — Interpretação da lei penal. Exercícios prá­
ticos.

150 — A lei penal no tempo. Anterioridade e re- 
troatividade da lei penal.

— A lei penal no espaço. Territorialidade, ex- 
traterritorialidade e ultraterritorialidade.

17° — Da responsabilidade criminal. Configura­
ção legal do crime e seus elementos essenciais. 
Sujeito ativo e passivo, objeto tío crime. Cri­
me consumado.

18° — Dolo, culpa e preterintencionalidade. Vo- 
luntariedade ou automatismo das contra­
venções. O Código Penal de 1940 e as con­
travenções.

i9.° — Co-autoria. A cumplicidade e sua posição 
no Código Penal de 1940.



— 12 —

~  tentativa. Tentativa punível e impuní- 
vei, desistência e arrependimento. Crime 
impedido, falho, impossível ou impraticável.

21 ° “  Causalidade. Teoria das concausas: concau- 
sas anteriores, simultâneas e supervenientes.

22'° ~ca?ivasraIÍdadeS S° bre derimentes e justifi-

23 ~ Ab:nad°S f  retardados mentais. Desenvolvi- 
mento menta1 incompleto. Crítica &o art. 22 
do Codigo Penal.

24° -  Menores delinquentes. Doutrinas e legislação.

25° ~P0Sel,V! f enS' Legisla5ã° anterior, o  Código 
Penal de 1940 e os selvícolas.

Estado de necessidade. Vicissitudes do Ins- 
ituto através de história e da legislação. Di­

reito vigente.

270 def6Sa própria e de outrem. Ex­cesso de defesa.

Coação irresistível. Obediência hierárquica.

Estrito cumprimento de dever legal e exer­
cício regular de direito.

K(̂ „rr°  de dlreito e de fato, erro acerca da pes- 
o ofendido; seus respectivos efeitos so- 

, a 1 esPonsabilidade do autor e do terceiro 
culpado do erro.
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31 0 — Agravantes gerais e qualificativas; majo- 
rantes.

32-° — Aula prática sobre o ponto anterior.
j

33 0 — Reincidência. Reincidência genérica e es­
pecífica.

34-J — Atenuantes e minorantes em geral.

o5.° — Estudo particular da menoridade, da velhi­
ce e da confissão espontânea de crime cuja 
autoria seja ignorada ou imputada a ou­
trem.

36.° — Concurso de agravantes e atenuantes. Fi­
xação da pena nesta hipótese.

37-° — Aula prática sobre 0 ponto anterior.

38° — Concurso de crimes.

39. ° — Exercícios práticos sobre o ponto anterior.

40. ° — Exposição e crítica das penas na história da
legislação penal e no direito vigente.

° — Penas principais, acessórias, complementa­
res e paralelas.

42-° — Crítica histórica da pena de prisão. Suce­
dâneos da prisão.

43.° — Notícia dos sistemas penitênciários. Patro­
natos de liberados.
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' ~ d iS o n ÍT a°  COndicionaI ou suspensão con- 
S  - Pena' Variantes ^  instituto em 
e?ro ° C°mparada- Paradigma brasi-

45° — Livramento condicional.

46 ° — Reclusão e detenção.

4, 0 tda ?  fMÇii0 »< * '* *■  interdição
n L S  6 P“ “ CaÇ“  <>a » « « n ç ,  conde-

48.° Efeitos da condenação 
sarcimento do dano. especialmente o re-

49° Ação penal, 
do direito de 
cia á queixa.

publica e privada. Decadência 
queixa e representação. Renún-

Pelo nerdS ^  a?a° penaí e da condenação
ln ln a «v ! ,  0teMi<i° ou » « « “  ®  •“  
U c a T l  a punl' “  O» agente. Jus-
S s s a d a  r6‘ D ' Pedm «  ««ao Mar#

Momento in- aaçao penal e da condenaçã 
sas oiiA • mClal e prazos da prescrição. Cai 
ção imPedem e interrompem a prescr

2̂. Anistia e graça.

53-° — Reabilitação do condenado.
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°4- Generalidades, história e legislação compa­
rada acerca das medidas de segurança.

Posição das medidas de segurança no Có­
digo Penal de 1940.

Ò'J' Requisitos necessários á imposição das me­
didas de segurança, e fôrmas da sua exe­
cução.

51' Aplicação provisória, inobservância, subs­
tituição e revogação das medidas de segu­
rança.

-8- Medidas de segurança patrimoniais.

Medidas de segurança detentivas: manicô­
mio, casa de custódia e tratamento, colônia 
agricola, instituto de trabalho, reeducação ou 
de ensino profissional.

C0.° Outras medidas de segurança: liberdade vi­
giada, proibição de frequência a determina­
dos lugares, exílio local.
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Ção dog orgãos constitucionais, da dívida pública e 
despesas militares.

X

Despesas de justiça e policia. Despesas de ins- 
uição e educação . Despesas destinadas ao desen­

volvimento da produção e dos serviços de assis­
tência.

X I

Receita pública sua evolução. Caractéres e 
classificação das receitas publicas. Receitas ordiná­
rias e extraordinárias.

X I I

As receitas ordinárias de direito privado. Do­
mínio do Estado. Dominio privado do Estado. Ad­
ministração e alienação de domínio privado fun­
diário.

X I I I

Receitas . provenientes das explorações indus­
triais e do dominio comercial. Sistemas de ex­
ploração das estradas de ferro e de outros meios de 
transporte. Os monopolios na finança contempo­
rânea.

X I V

As receitas ordinárias de direito público. As ta- 
xas. Natureza e elementos da taxa. Medida e função 
da taxa.
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X V

p r in S p a f £  £ £ 2 “ “ “  *  *
SOS de cobrança. modernamente. Proces

tos do imposto°S' ^  eVoluçao- Natureza e elemen

X V I I

Princípiog técnicos e iurídi™*  ̂ • 
tiça no imposto. Reera , J d l c °s do imposto. J
salidade. a  uniformidade generalidade e de univ 

Cidade nos encargos tributári

xv in

de tributação. M atertfco lT8 d° imposta Ca 
cadação dos impostos. letaveI- LiQuidação e

Xix
Os efeitos rio *

líticos e financeirosmPOSt° ®fei*os Psicologicos,

X X

translação dos imí 
tisação do tributo.

imposto, incidência e 
capitalização ou axotf'
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X X I

Evasão fiscal e fraude. Medidas preventivas e 
repressivas da fraude fiscal.

X X I I

Pressão fiscal, seu conceito. Os efeitos econo- 
micos da sobrecarga tributária.

X X I I I

Interpretação e aplicação das normas jurídicas 
unpositivas.

Contencioso tributário. A penalidade fiscal.

X X V

Classificação dos impostos. Imposto diréto e in- 
*reto. Imposto real e imposto pessoal. Proporcio­

nalidade e progressividade.

X X V I

Sistema tributário. A transformação dos siste­
mas tributários. O problema dum sistema tributá- 
r o racional. Imposto único e sistema múltiplo. Sis- 
emas reais, pessoais e mixtos de imposto.

X X V I I

O sistema tributário brasileiro. Sua evolução.
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Fiscalidade do tempo colonial 
perio. O sistema do im

doSR,eC ' L “ ,‘ “ L daf p" “ lc* ' A d'5lrlbol5‘ l
Fevereiro de irq, 1 da Constituição *e 24 dl 
r  evereiro de 1891 e no da de 16 de Julho '  1934.

X X I X

leiro A ^ m ^ h 0- E-tUal d° quadro tributário brafj

vembro de 193^ " °  ^  de 10 de N°'

X X X

Direitos aduaneiros, 
de importação. Impostos de exportação e

X X X I

Da renda, imposto sobre a renda global.

X X X I I

distintamenteSObre ^  dlver£as rendas considerada

X X X I I I

^ l ° r l L CT  tarifas diferentes, segundo a 0*gem da renda.

I:
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X X X I V

Imposto de renda e sua evolução na Inglaterra, 
Alemanha e França. Imposto de renda nos Estados 
Unidos da America do Norte e Argentina.

X X X V

Imposto de renda no Brasil.

X X X V I

Imposto de Consumo. Justiça e elasticidade no 
imposto de consumo. Imposto de consumo sobre 
objetos considerados de luxo.

X X X V I I

Imposto de consumo no Brasil. Arrecadação e 
fiscalização. Penalidades e recursos. Imposto de 
consumo sobre fumo, fosíoro, bebidas, calçados, sal, 
perfumarias, tecidos e etc.

X X X V I I I

Imposto de selo, seu fundamento. O imposto de 
selo no Brasil: arrecadação, fiscalização, isenções, 
multas e recursos.

X X X I X

Imposto sobre operações a termo. Legislação
brasileira.
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X L

e j & f d e 1Sf £ L a HPr°PrÍedade territorial. Bases 
torial no Brasil. C SeU assento- Imposto terri-

X L I

ção nos^diversas p a íe f A tran 6VOlU-Ção 6 organiza'  
de causa mnrH=, ’ A tlansmissao de proprieda-
« kS S d » peIos Estados na

X L I I

vios.ImP°St0 dC transmissã0 propriedade inter- 

X L I U

Imposto sobre venda e consignações.

. X L I V

Imposto de indústria e profissões.

X  L V

t o o f d S S  e l m p S m í ' ImP“St0!

X -L V I

C la s s ^ o Pt f d i v w 1 r S i L f ÍtOS eCOn°mÍC0S'



rç-
ífo

Teorias dos 
dos. Patrióticos 
záveis.
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X L  V I I

empréstimos. Empréstimos força- 
e voluntários; perpétuos e amorti-

X L  V I I I

MrA

de • ministração das dívidas públicas sob o ponto 
vista da técnica financeira. Amortização, con- 

isao, e consolidação da divida pública. O proble­
ma do repudio da divida pública.

X  L I X

. DÍVÍda Publica brasileira. As conversões. Di- 
1 as da União, dos Estados e dos municipios. Os 
erviços da divida pública.

L

Orçamento. Noção e importância política e 
«nanceira do orçamento.

T. ,JDireito orçamentário na Inglaterra, Estados 
Unidos e França.

Histórico do direito orçamentário brasileiro.
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L111

_ Orçam/ação do orçamento. Regras de organiza- 
çao orçamentária. Iniciativas e regras de organiza­
ção no orçamento brasileiro.

L IV

. ^reparaçâo do orçamento. Métodos de avalia- 
çao das despesas e sistemas de estimação das re­
ceitas.

LV

Equilíbrio orçamentário. Saldo e deficits. Meios 
cara assegurar o equilíbrio orçamentário efetivo.

L VI

Receitas e despesas, sua autorização.

L V I I

Inicio d a  execução do orçamento. R egistro  das 
tabelas explicativas. Distribuição dos créditos.

L V I I I

Execução do orçamento. Estágios da despesS 
pu ica. empsnho, liquidação e pagamento.

L I X

A abertura de créditos especiais. Os crédit°3
extraordinários.



co .^S ~ ntas. e seus slstemas. Encerramento das 
Pi r ^scalização de orçamento e das contas. 
Mir|.a ,1Zaçã'0 Pel°  Departamento Administrativo e 
oreãn h ° Üa Fazencia ■ O tribunal de Contas como 
a fí ,6 fiscalização da administração financeira. 
A ^scalização legislativa.

LX

L X  I

Sistema monetário. A 
monetário brasileiro.

formação de sistema

p . n „ ; S Í S t e m a  bancários. Banco Central. Tipos de or- 
a 2açao bancaria, o  Banco do Brasil.

L X I I I

coordenação financeira no Brasil. Finanças 
estaduais e federais.

L X I  V

FinriEXP0SÍÇâ° da situa5ã0 das fianças brasileiras 
das d1ÇaS nacionais no regimen monárquico. Finan- 
vírio °  re8imen republicano. As crises financeiras na 
VIda nacional.

L X  V

Legislação financeira no Brasil.
i





3.» C A D E IR A

Direito Constitucional
SAM U EL M AC D O W ELL F ILH O  

Professor Catedrático Interino

~  Conceito do Direito Constitucional. Suas re­
lações com outras ciências e disciplinas jurí­
dicas e, especialmente, com a Teoria do Es­
tado e a Ciência Política.

2-0 — Constituição. Conceito material e formal. 
Seus tipos. Sua técnica e hermeneutica.

,J' Regimen constitucional em geral e sua apli­
cação no Brasil. Antecedentes históricos. 
Constituição de 25 de Março de 1824. Ato 
Adicional e outras leis constitucionais do 
Império.

4 0 — Transição da Monarquia para a Republica 
Constituição de 24 de Fevereiro de 1891. Re­
visão de 7 de Setembro de 1926.
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É

5.° — Revolução de Outubro de 1930. Decreto ins­
titucional do Governo Provisorio, de 11 de No­
vembro de 1930. Código dos Interventores. 
Constituição de 10 de Julho de 1934. Suas 
emendas.

-1

6-0 ~  Constituição de 10 de Novembro de 1937. Seu 
ambiente historico. Suas fontes e espirito. 
O mterregno constitucional.

7.° — Organização nacional. A União e os Estados. 
Regimen das suas relações jurídicas. O prin- 
c.pio federativo. Princípios de observância 
obrigatória na organização dos Estados. A 
autonomia municipal. O Distrito Federal e os 
Territórios.

8-0 ~~ discriminação da competência entre a União, 
os Estados e os Municípios. Poderes explicitos 
e implícitos. Serviços federais, estaduais e mU' 
nicipais. Intervenção.

9.° — O sistema representativo na Constituição 
Brasileira. Exercício do poder político Pgi° I 
povo. o  sufrágio. O  núcleo eleitoral m u n ic i' 

pal. Os colégios eleitorais, o  plebiscito.

orSãos do poder. Relação entre si- A 
doutrina da divisão ou separação dos V°^e' 
res e a Constituição Brasileira.

11. o  Poder Legislativo. Seus orgãos. O Pa^3 j 
mento Nacional: Camara dos Deputados e 
Conselho Federal. Conselho da Economia
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cional. Respectivas composição, funciona­
mento e competência. Imunidade e respon­
sabilidade . Competência legislativa, direta e 
delegada, do Presidente da Republica.

12.° — Processo de elaboração das leis e resoluções 
e particularmente do orçamento. O véto. A 
substancia da lei. A lei, o regulamento, o 
decreto-lei.

^•° — O Poder Executivo. O Presidente da Repu­
blica, autoridade suprema. Condições de in­
vestidura. Atribuições e prerrogativas. Res­
ponsabilidade. Os Ministros de Estado.

^■° — Órgãos tíe cooperação nas atividades gover­
namentais. Ministério Público. Tribunal de 
Contas. Conselhos técnicos. Função consul­
tiva e julgadora. Limites da jurisdição ad­
ministrativa.

— A função pública. Funcionários civis e mi­
litares. Condições de investidura e exercício 
legal. Garantias. O estatuto dos funcioná­
rios públicos.

!6.° — o  Poder Judiciário. Seus orgãos. Garantias 
dos seus membros e das suas decisões.

17° — Supremo Tribunal Federal. Justiça dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
Justiça Militar. Sua organização. Composi­
ção e competência. O problema do Jury.
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P « f 0 - Unidade da Justi5a em face 
da Constituição vigente. Recurso ordinário e 
extraordinário. Limites do controle judicial.

19.°
°  *ndiVlduo perante a Constituição. Nacio­

nalidadee Cidadania. Aquisição e perda da 
nacionalidade. Aquisição, suspensão e perda 
cios direitos políticos.

20.°
Direitos e garantias individuais. Os direitos 

°mem' Tric°tomia constitucional. D- 
r, ,,a e. ‘ seguranÇa pessoal, propriedade. 
Kestriçoes expressas no exercício dos direitos

mortedUaiS 6 P°der de policia- A pena de

21- Ordem moral e espiritual. A 
educação e a cultura.

familia. A

Ordem economica. Condições da intervenção I 
do Estado. Normas gerais assecuratórias do 
iomento e da justa retribuição do trabalho « | 
aa atividade economica. Economia popular- | 
Nacionalização e estadização das atividades 
econômicas. A imigração.

23. — Organização sindical e corporativa dos age»' I 
t-es da produção. Produção inteletual e m«' 
tem í. As corporações como orgãos do Poder , 

ublico. Regimen corporativo e socialismo-

24- ~ ~ N°rmas especiais sobre a Legislação do
balho. Assistência social: proteção atual e 
Previdência. A Justiça do Trabalho.



— Segurança Nacional, Defesa interna e ex­
terna do Estado. Estado de emergencia. 
Estado de guerra. Leis de segurança.

— Relação da Igreja e do Estado. Emenda, 
modificação e reforma da Constituição. Seu 
processo.





A.a C A D E IR A

Ciência das Finanças
DR. LU IS  SEBASTIÃO  GUEDES 

ALCO FO RAD O  

Professor Çatedrático

I

Atividade financeira do Estado. Carecteres e 
imites da atividade finenceira.

I I

A ciência das finanças. Difinição, divisão, ori­
entações e método.

I I I

A ciência das finanças no sistema das ciências. 
„ ela<?ões com as ciências econômicas e demais ci 
encias sociais, políticas e jurídicas.



I V

Desenvolvimento da ciência das finanças 
ratura antiga e mediaval. Literatura moderna.

Lite-

. V

Teorias gerais sobre o 
Concepções econômicas e 
políticas.

fenomeno financeiro, 
doutrinas sociologicas e

V I

Noção e elementos da 
e receita. Despesa pública 
sas de gasto público.

despesa pública. Despesa 
e despesa privada. Cau-

V I I

seu f n i spesat Püblica e SUas tendencias. Causas de seu incremento.

V I I I

com ^K^m  -Pública’ SUa classificação. Despesas 
com as Ç- GS primarias do governo e despesas 
extranrrtmnÇOeS secundarias. Despesas ordinárias e
nicipais anas' Despesas federais, estaduais e mU'

I X

desnpsncCÍP-̂ kf- categorias de formas concretas d1
despesas publica. Despesas destinadas á manute»-
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1.» C A D E I R A

D I R E I T O  c i v i l

D R . SO R IANO  NETO

Professor catedrático

(PARTE ESPECIAL DAS OBRIGAÇÕES)

1. °

Dos contratos e suas divisões.

2. °

Dos requisitos dos contratos.

3.°
Da formação dos contratos. Contratos entre 

Presentes e entre ausentes. Contratos entre as pro- 
Prias partes e mediante representação.
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4. °

Dos efeitos e da interpretação dos contratos.

5. °

Das estipulações em favor de terceiros.

6 °

Das arras, dos vícios redibitorios e da evicção 

7°

Da compra e venda e da troca.

8.°

Das clausulas especiais á compra e venda: re 
rovenda, venda a contento, preempção ou prefe 

rencm, pacto de melhor comprador, pacto comis 
sario. Da reserva de dominio

9°

Da doação.

10.°

Da locação de cousas. Da locação de prédios. 

11.0

Da locação de serviços.



Da empreitada.

13. °

Do empréstimo: comodato e mutuo.

14. °

Do deposito voluntário e do necessário.

15. °

Do mandato.

16.°

Da gestão de negocios.

17. °

Da edição e da representação dramatica.

18. °

Da sociedade.

19. °

Da parceria rural e da constituição de rendas.

20. °

Do contrato de seguro em geral.



BBS

21.°

Do seguro mutuo e do seguro de vida. Do jogo 
e da aposta.

22.°

Da fiança.

23°

Dos titulos ao portador.

24. °

Da promessa de recompensa.

25. °

Das obrigações por atos ilícitos e sua liquida­
ção.

26.°

Do concurso de credores.

O presente programa será explicado em ma* 
de 60 lições.



2.a C A D E I R A

D I R E I T O  p e n a l

D R . A N ÍB A L  BRUNO 

Professor catedrático interino

1 ■ —Método de definir e classificar os fatos puní­
veis em doutrina e legislação comparada. Sis­
temas da legislação brasileira no Império e 
na República, projétos.

2. — História e teoria do crime político.

3 • — Dos crimes de traição á Patria.

4- — Dos crimes contra a sociedade e economia po 
pular.

5. — Dos crimes contra a Constituição da Repú 
blica. Conspiração, sedição e ajuntamento 

ilícito.
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6 . -  História da pirataria e seu estudo 
Penal.

no Código

7. -  Resistência, tirada e fuga de presos. Desacato.

8. — Dos crimes de perigo comum.

9. Dos crimes contra a segurança e eficiência dos 
meios de transporte e comunicação.

10 . Dos ciimes contra a saúde pública. Exercício 
1 ega da medicina, charlatanismo. Entorpe-

11- Dos crimes contra o livre exercício dos direi­
tos políticos.

12. -  Dos crimes contra a liberdade individual.

Dos crimes contra a liberdade de culto.

14. — Dos crimes contra a inviolabilidade do se­
gredo de correspondência e profissão.

15. — Dos crimes contra a inviolabilidade do do­
micilio.

16. — Dos crimes contra a liberdade de trabalho-
Gréve.

17. — Dos crimes contra índios. Responsabilidade
penal dos selvagens.

18. — Da prevaricação.

Falta de exação no cumprimento dos devereS 
funcionais

1
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20. —  D a  p e ita  e d o  su born o .

21 • —  D a  con cu ssão .

22• —  D o  p e c u la to .

23 ■ —  D os c r im es  d e  abu sos d e  a u to r id a d e  e usu r- 

p a çã o  d e  fu n ç õ es  p ú b lica s .

24. —  A lte ra ç ã o , c o n tra fa ç ã o  e fa ls i f ic a ç ã o  de d i 

n h e iro .

25. —  F a is i f ic a ç ã o  d e  titu lo s , d ocu m en to s  e a to s  pú ­

b lico s  .

2®- —  F a ls id a d e  de d o cu m en to s  p a rt icu la res .

2^- —  F a ls o  te s tem u n h o , d e c la ra çõ es , qu e ixas  e de 

n ú n c ia s  fa lsas .

28. —  C o n tra b a n d o .

2®- —  Os c r im es  s exu a is  p e ra n te  a  le i n a tu ra l e a 

h is tó r ia .

2®- ■—  D a  v io lê n c ia  c a rn a l e d a  c o rru çã o  d e  m en ores .

21- —  R a p to .

22. —  D e f lo r a m e n to .

33 • —  E s tu p ro .

24- —  L e n o c ín io .  E s c ra v a tu ra  b ra n ca . M erc^ f  , 
d e  m u lh e re s  e su a  o r g a n iz a ç ã o  in te rn a c i
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35. — Adultério.

36

37. — Homicídio.

38. — Infanticídio.

39. — Abortamento.

40. — Suicídio.

41. — Lesões corporais.

42 -  Calúnia injúria e crimes de imprensa.

43. -  Crime de dano.

furto e da apropriação indébita. X  

45. -  Dos crimes de falência.

fundos0? ^ 0’ ã.busos de confiança, saque sei”
ciedarfpc raudes d°s administradores de s 
ciedades anônimas.

tl, , L Cnme? ° ntra a ProPriedade literária, *r  ]
wstica e industrial.

coberta°laÇ° eS patentes de invenção e deS' 

49' ~mércioÍOlaÇã°  d°S direit0s de marca e de C°'
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50 • D o  roubo e d as  ex to rsões .

***• —  N oções  g e ra is  d a  c o n tra v e n ç ã o . D a  v io la ç ã o  

dos r e g u la m e n to s  d e  in h u m a ç ã o ; d a  p r o fa n a ­

ção  de c a d á v e re s  e d e  tú m u los .

^ • —  D as lo te r ia s  e r ifa s .  J ô g o  e  ap o s ta .

88 • —  D o  e s ta b e le c im e n to  ir r e g u la r  d as  casas de 

p e n h o r ; fa b r ic o  e p o r te  d e  a rm a s .

D as c o n tra v e n ç õ e s  d e  p e r ig o  com u m .

88 • —  D o  uso d e  n o m e  su posto , t itu lo s  in d ev id os , 

d is fa rc e  d e  s ex o  e s im u la çã o  d e  fu n çõ es  p ú ­

b lica s .

88 ■ —  D as soc ied a d es  s e c re ta s  e sua h is tó r ia .  N o ­

t ic ia  d as  p r in c ip a is  so c ied a d es  desse t ip o .

57• — Do uso ilegal da tipografia. Da omissão de 
declarações de nascimento ao registro civil. 
Suas consequências no Brasil. Legislação ie- 
cente de anistia.

58- —  D o  d a n o  ás  cousas p ú b lica s .

59. —  M e n d ig o s  e  éb r io s .

fín
u - —  V a d io s  e  c a p o e ira s .





3.a C A D E I R A

D ire ito  C o m e r c ia l
D R . A B G A R  SO RIANO  

Professor Catedrático Interino

— I —

— N o ç ã o  d e  c o m é rc io :  —  r e la ç ã o  s o c ia l.  Aspé 
tos  dessa  r e la çã o .

—  N o ç ã o  e c o n ô m ic a  e  n o ç ã o  ju r íd ic a .

—  R e la t iv id a d e  d a  n o ç ã o  e c o n ô m ic a .

—  E v o lv im e n to  h is tó r ic o , con so a n te  os e lem en tos  

de c o m p o s içã o : —  tro c a , m o é d a  e c réd ito .

—  N o ç ã o  ju r íd ic a :  —  atos  d e  c o m é rc io .

—  D iv is õ e s  d o  c o m é rc io :  —  a )  —  e m  r e la ç ã o  ao  

lu g a r ; b )  —  e m  r e la ç ã o  a o  te m p o , c )  . 

relação ao m o d o ; d )  —  em  relação aos m ei



de transporte; e) -  em relação ao objéto; f) 
em relação ás operações, que o constituem-

-  I I  -

Conceito do direito comercial.

— Formação histórica.

O pioblema da unificação do Direito Privado-

— Ramificação do direito comercial e suas res­
pectivas subdivisões.

— I I I  —

— Das fontes formais do direito comercial: -  
pnmarias e subsidiárias.

Das fontes primárias ou dirétas: — o códté° 
comercial e as leis posteriores, que o com- 
p e aram, ampliaram ou modificaram. Notícia 
histórica e apreciação crítica do código co­
mercial. Relação das principais leis posterio­
res ao código.

Das fontes subsidiárias ou indirétas: — aS 
eis civis e os usos e costumes. o  problema d* 

prevalência das leis civis sobre os usos e co* 
umes: — a tendência da doutrina e distin­

ções a fazer.

A- questão das fontes complementares: — ® 
eauidade, a analogia, a jurisprudência. ' 
pnncípiog gerais e a legislação dos P°v°
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' Relações do direito comercial com outras 
ciências: — a economia política, o direito co­
vil e a sociologia.

— IV  —

Atos civis e atos mercantis: — dificuldade 
no se fixar as lindes entre os dois ramos de 
direito.

A matéria comercial, de que é cerne o ato 
de comércio. Conceito deste e a vacilação da 
doutrina no lhe determinar os caractéres es­
truturais. o por que da dificuldade: — am­
plitude da matéria jurídica.

Sistemas legislativos: — o enumerativo e o 
conceituativo. Direito brasileiro: — o código 
e o regulamento n. 737.

^  ■ Divisão dos atos de comércio e as classifica­
ções de Ferreira França, Silva Costa e Car­
valho de Mendonça.

O princípio da integridade do ato de co­
mércio .

— V —

Da qualificação jurídica de comerciante. Sis 
temas legislativos correntes. O sistema bra­
sileiro .

~~ Dos elementos qualificativos: — considera­
ções gerais.

' Da capacidade jurídica como pressuposto ne 
cessário. Capacidade civil e capacidade co-



meicial. Modificação da lei comercial, quan­
to aos menores e ás mulheres casadas.

Das mulheres casadas. Requisitos legais para 
a habilitação. A questão da idade e a eman- | 
cipaçao pelo casamento. Comércio em pró­
prio nome. Insupribilidade da autoridade ma­
rital. Revogabilidade da autorização. Cas» 

e autorização presumida ou tácita. Ca­
sos em que a mulher casada independe da au- ( 
orização marital. Efeitos patrimoniais d» 

atividade mercantil da mulher casada: — in' 
fluência do regime matrimonial.

Dos proibidos de comerciar.

Da escrituração comercial: — necessidade e 
vantagens. Sanções legais á inobservância ó° 
preceito: — dirétas e indirétas.

— Dos livros obrigatórios e facultativos: — 
malidades extrinsecas e intrínsecas. Sançó' 
legais á irregularidade na escrituração dos1

fii ais: — critérios da autonomia econômica 
c a d is tâ n c ia . Guarda e c o n s e rv a ç ã o  dos 
vros e papéis.

t __ T̂ ACi _

— V I  —

vros.

Lugar onde se escrituram os livros. 
firais: — critérino rio o^minniioa
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30. — Fôrça probante dos livros comerciais.

3*- — Da inviolabilidade do sigilo da escrituração. 
O aspécto fiscal do problema.

32. — Da exibição judicial dos livros: — justifica­
tiva. Espécies de exibição e distinções entre 
elas. Da recusa de apresentação dos livros e 
suas consequências. Casos equivalentes á re­
cusa.

V I I

33- — Agentes do comércio: — dependentes e in­
dependentes .

3̂ - — Dos auxiliares dependentes e sua classifica­
ção. Natureza jurídica do contrato de prepo­
sição mercantil.

35. — Dos auxiliares independentes e sua classifi­
cação .

V I I I

3®- — Dos medeadôres comerciais: — corretores e 
leiloeiros.

37. — Dos corretores: —  noção. Natureza jurídica 
do contrato de corretagem. Classificação os 
corretores e respectivas funções. Nomeaçao, 
matrícula e caução. Os livros obrigatórios dos 
corretôres. sua escrituração e valôr pioban e. 
Irresponsabilidade pela liquidação dos con-
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1

tratos: — exceções. Execução dos contratos 
— regra e exceções. Sigilo profissional. Proi­
bições. Direito á remuneração e hipóteses es­
peciais. Da Junta dos Corretores e da Câma­
ra Sindical.

88. — Dos leiloeiros: — noção. Dos que podem e
dos que não podem ser leiloeiros. Função. 
Os livros obrigatórios dos leiloeiros. Direitos 
e obrigações. Das proibições legais aos leiloei­
ros. Natureza jurídica do contrato de lei- 
lão.

— IX  —

89. — Das sociedades mercantis: — noção e caracte­
res jurídicos do contrato de soc ied ad e .

40. —  C on d ições  básicas do contrato de sociedade-

Das condições específicas.

41. — Da cooperação ativa dos sócios: — sentid
da expressão.

42. — Da formação do capital social. Fixaçao
te, menos nas cooperativas. Divisão: 
tas e ações. Contribuição efetiva. Mo® ^  
des da conferência. Fundamento juri lC 
conferência e suas consequências.

43. — Da participação nos lucros e contribuição
pêrdas: — observações gerais.

• • e coiUer’
44. — Distinção entre as sociedades civis

ciais: — critério diferencial objetivo-
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Ção especial das sociedades anônimas e das 
em comandita por ações.

- Pórmas ou tipos de sociedade. Classificação 
quanto á forma, á responsabilidade dos só­
cios, ás qualidades pessoais destes, e ao ca­
pital .

— X -

Do contrato social: — requisitos. Arquiva­
mento do contrato e registro da firma.

Piova da existência de sociedade. Das socie­
dades de fato.

Dos direitos e devêres dos sócios: — generali­
dades.

Da personalidade jurídica da sociedade: — 
ome, nacionalidade, domicílio, patrimônio, 
Pacidade contratual e representação judi-

- X I  —
50. ___ D

to s sociedades etn nome coletivo: — concei- 
finio5araf teríStÍCO fundamental. Crítica á de- 

ao do art- 315 do código comercial. Ou-
lr°s característicos.

51.

52.

ra W n ? 1Ça° da firma social: — sistemas g 
aimente adotados.

e coipt,mÍniStraçao social: — gerência simp 
a - Silêncio do contrato. Atos de j
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rência e suas consequências jurídicas. Podê- 
res dos sócios gerentes. As proibições legais 
e as restrições contratuais.

53. — Direitos e devêres dos sócios, lucros e pêrdas, 
relações entre os sócios e a sociedades, rela­
ções com terceiros.

— X I I  —

54. — Das sociedades em comandita simples: —
noção. Característico fundamental: — aS 
duas categorias de sócios, ilimitada e limita­
damente responsáveis. Crítica ao art. 311 do 
código comercial.

55. — Dos sócios comanditados: — p r in c íp io s  ê°
vernativos da situação destes, quanto á f?e" 
rência e composição da firma social.

56. — Dos sócios comanditários: — responsabilid^
de limitada á quota de capital. Regime ^  
pecial, a que se acham submetidos esses ^  
cios. Capital. Regime especial, a qlie gUC 
acham submetidos esses sócios. Casos em ^  
se modifica o gráu de r e s p o n s a b iliz a  

comanditários.

— X I I I  —
. ___ cob'

57. — Das sociedades de capital e in d u str ia - 

ceito e característico fu n d a m e n ta l-

53. — Posição jurídica de ambas as categ j
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socios. Casos em que cessa a irresponsabili. 
aade do sócio de indústria.

5g _
0 instrumento do contrato e suas enuncia- 

Çoes. Da exclusividade de trabalho do sócio 
e industria. Da firma social, obrigatorieda- 

aesta e respectiva composição.
60.

Da administração social e regras aplicáveis.

— X I V  —
61.

- Dw CledadeS em conta de participação: 
código °pn eerais' A defin‘Ção do art. 325 do 
tais mercial. Característicos fundamen-

62.

dadelUaS ClaSSeS de SÓCios e suas responsabili-

tai^soSades da feÍÇã0 S6Creta °U 0Culta de
64.

ceiros^sohdLírf !?CÍ° S entre si e com ter- 
nao em face n 1f dadf  dos sócios entre si, e 

a terceiros: — exceções.

X V
65. _  Das

1Slnitada • 6dades _por cótas e responsabilidade
, ° Çao geral e caractéres especí- •S ae ~ ____ . . .fic°s- Pontos HÇa° S6ral 6 cai'actéres especí- 

f iais entre esta*6 COntacto e P°ntos diferen-

etlvo e anônimas°CiedadeS 6 as em nome co"
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68. — Do contrato social e seus requisitos. Da firma 
ou denominação social: — modos de consti­
tuição. Do aditivo — limitada.

67. — Do capital social: — sua divisão em cótas.
Característicos destas, Das cótas indivisas. 
Das cótas primitvas e das adquiridas: — fun­
damento da distinção. Das cótas liberadas.

68. — Dos sócios: — seus direitos e obrigações. D°s
cotistas remissos. Transformação da respon­
sabilidade dos cotistas.

69. — Da administração da sociedade. Dos sócio*
gerentes. Do Consêlho Fiscal. Da assemble® 
dos sócios.

70. — Princípios subsidiários.

— X V I  —

71. — Das sociedades anônimas: — noção, orígenS
desenvolvimento histórico.

72. — Traços fundamentais e caracteres ^
ciais, em relação e outras espécies de 
dade.

73. — Da constituição das sociedades an_ó̂  <ji-
Dos fundadores ou incorporadôres, ^̂ 9- 
reitos e devêres. Dos estatutos e ° j so- 
des respectivas. Da subscrição do c 
ciai e fórma por que se p rocessa . & parte 
inicial. Do prévio depósito de c
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do capital monetário. Das fôrmas de consti­
tuição e respectivos processos. Da publicida­
de legal e da personalidade jurídica.

Do capital, seu aumento e redução. Das 
ações e suas espécies, assim quanto ao valôr 
e emissão, como á fórma externa. Da con­

versão das ações. Do registro das ações e 
transmissibuidade destas. Da integração das 
çoes- Da amortização das ações.

s Órgâos da sociedade anônima: — as- 
asspJLvgera1, adminlstradôres e fiscais. Da 
c o n s t í t i geral: ~  divisão, convocação e 
semblén Ça° lega1' Das deliberações da as- 
tradôres-geral 6 sua. execu<?ao- Dos adminis- 
destifi.i - nomeação, caução, remuneração,

consêlhoa fí re?ÚnCÍa' P0deres e Sun*™ - D»
° “ al: -  " to e r o  de memtaos, no- 

funções remunera<?ão, tempo de exercicio, 
? ’ deveres e responsabilidades.

— X V I I  —

'nocão^gèrí? 8 m  comandita P°r aÇões: 
geral e caracteres específicos.

8eÍTconUstítuiXStÍtUem 6 elementOS es-
D° capital social.

D°s órgãos sociaig
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80 — Das sociedades de capital variável: — noção 
geral.

81. — Das cooperativas: — característicos essen­
ciais, modos de constituição, capital social e 
sua formação, administração, admissão e ex­
clusão de sócios, operações e espécies de so­
ciedades cooperativas.

— X IX  —

82. — Das sociedades sem capital: — os sindicatos.
Idéas gerais sobre a constituição e funciona­
mento.

— X V I I I  —

X X

83. — Da fusão e incorporação de sociedades.

84. — Da dissolução das sociedades mercantis: "
espécies.

85. — Da liquidação e divisão do ativo social.

— X X I  —

rfcé'
86. — Dos títulos de crédito: — noção e cara.ga,

res. Instrumento. Fundamento da obr 
ção. Emissão e espécies.

87. — Dos títulos nominativos, á ordem e ao P
tador: — circulação.
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' Constituição de direitos reais sobre títulos 
de crédito.

89. __ ~
,u° vencimento do título. Pagamento e falta 
de pagamento.

88

90.

91.

Da reivindicação dos títulos á ordem. 

Da anulação dos títulos de crédito.

— X X I I  —
92.

#3.

94. _

95.

90.

97.

»8.

cpit,! ^ tul° s de crédito ao portador: — con- 
t0 e natureza jurídica.

ciona?°ment0 de formaÇão do vínculo obriga- 
ai- — teorias a respeito.

P o r l ? r miSsâo de ProPriedade do título 
r - fundamento.

Dos títulos accessórios

ao

e sua natureza.

tador. SDaS’ f° rma -e emissâo do título ao por- 
Portador ,C°^versâo dos nominativos em ao 
conversão J? ° S.df  extinção: — pagamento, 

’ Prescrição e destruição.

debentures e sua regulamentação.

- X x i n  _

"  Da cambial-
cambiai, noçao- Síntese histórica da
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99. — A doutrina italiana, a francêse e a tudêsca-
Orientação do direito brasileiro. A  tendência  

unificadora do direito cambiário.

100. — O conceito moderno da cambial. Modalida
des da cambial.

— X X I V  —

101 — Lêtra de câmbio: — noção. Pessoas que ue 
la figuram, ou podem figurar. ^

102. — Dos requisitos essenciais. A questão

data.

103. — Dos direitos e obrigações cambiais. ® 
sulas inadmissíveis.

104.

105.

106. 

107.

— Do saque e da aceitação da lêtra de c 
Modalidades da emissão.

avaUsta
— Do aval. Responsabilidade do 
Aval simultâneo e sucessivo.

itir aceltftí
— Da capacidade jurídica para em 
e avalisar.

o f°3'
— Do endosso e suas espécies. Do -gs0 pró 

terior ao vencimento. Efeitos o
prio. ff#

— Do vencimento. Do pagament jêtr»J

de aceitação ou de PaS ^ ^ gS0. P  8
câmbio. Do 
cambiaria.

direito de
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— X X V  —
\

~ Da nota promissória: — conceito, requisitos, 
natureza e emissão.

Em que a nota promissória se distingue da 
e ra de câmbio. Princípios desta aplicáveis

— X X V I  —

Do chéque: noção. Pressupóstos.
1 1 2 .  _p.

circulai?18̂ 01 ~  modalidades. -  Requisitos, 
CUla«ao e pagamento do chéque

113. _

114.

PensaçãoheqUe cruzado- Das Câmaras de Com- 

Do chéque circular.

^  A  V U
115. __ Dqs

Classificacãn21!?8 mercantís: — idéas gerais. 
Pecíficos dos oJvft contratos- Caractéres es- 

contratos comerciais
116. __ Dq

Sacionap t° ôrmação do vínculo obri- 
teorias a respeito.

U7.
x x v i i i  _

de °brigações' UnÍ1f t6ral COmo fonte geradora 
teorias a respeito.
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— X X I X  —

118. — Da compra e venda mercantil e sua con-
ceituação. Natureza jurídica. Elementos do 
contrato. Direito e obrigações dos contratan­
tes. Modalidades do contrato.

119. — Do pactum reservati dominii: — definição e
elementos. Natureza do pacto e efeitos. Afi­
nidades e diferenças com outras espécies con­
tratuais.

120. — Das duplicatas ou contas assinadas;
idéas gerais.

— X X X  —

121. — Dos contratos de bôlsa: — espécies.

122. — Do reporte: — noção, elementos e na
jurídica.

- pipinedi^
123. — Dos contratos a termo — noçao,

e natureza jurídica.

noção e|e
124. — Dos contratos diferenciais:

mentos e natureza jurídica.

— X X X I  —
„ d«

.  h p  crédito e
125. — Dos contratos de abertura ntos e 11

contas correntes: — noção, e e 
tureza jurídica.
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X X X I I

de deposito: -  noção, espécies,
de r i,ÍÍ° f e natureza jurídica. Do depósito 
e dinheiro em Banco.

2̂6

127.

12 8 .

— X X X I I I  —

"desses estab lí armazens gerais. Noção 
Funções e b lecimentos e sua organização, 
ma '  r agenS- Dos Wdrrantes: ~  íór-
tulo. Za’ re{misitos e funções desse tí-

— X X X I V  —

129. _

130

131.

132

D°s contratos de garantia: -  espécies, 

jurídica ^°r’ noçao’ elementos e natureza

e naturezaa]urídicaUl0S: ~  n°Çã° ’ elemento 

Hu fiança *
jurídica. ' elementos e naturez:

X X X V

ment°s, fôrma ednatSeSUrt): ~  conceito, 
133 natureza jurídica.

o0ntra os danof®Ur°' SegUro sobre a vi
dCntes no trabalho C0ÍSaS' SegUro contra



30 —

— X X X V I  —

134. — Do contrato de transporte, especialmente o 
ferro-viário, assim o de pessoas como o 
mercadorias: — noção, elementos e natuiez 
jurídica.

— X X X V I I

135. _  Do contrato de subministração de MnVÍ̂ J, 
públicos: — noção, elementos e natureza 
rídica.

— X X X V I I I  —

136. — Da prescrição em matéria comei ciai 
zos e modos de interrupção.

/

-x-



4 "a C A D E IR A

,r©ito In te rn a c io n a l  
P u b l i c o

D R - O D ILO N  N E STO R  

Professor Catedrático

p r im e ir a  p a r t e

1-R Lição
«j

S n °  d° ^reito^ín í Internaci°nal Publico. 
aclonal e suas ional Publico. A vid

as manifestações.

0 home
2-a Lição

C de internacionEaSitan 0' Sociedade nacional 
a1, Dlreitos internacionais d,
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3.4 Lição

Formação do Estado. Teoria da soberania Pa' 
trimonial. O principio de personalidade da sobe 
rania.

4.a Lição

Direito do homem a um Estado. Os Principj 0g 
diretores em matéria de nacionalidade. Direito 
povos ao Estado e suas aplicações.

5* Lição

do
O reconhecimento. Formas e aplicações 

conhecimento. O reconhecimento coletivo.

6.ft Lição

Diferentes formas de Estados. Asf^graÇÓeS e 
Estados: uniões pessoais e união real, ® va5' 
confederação. Hierarquia de Estado?, o 
saio e o Estado protegido.

7.» Lição
d0 íst**^

Proteção da integridade territona dos 
slamação do principio nas Declai a fortese 
e deveres das Nações. A proteção 
teção dos fracos.

8.» Lição

A integridade territorial no c° ta(jos ^ 
miituo entre todos og
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^ca Para a garantia de sua integridade territorial, 
s ultimas conferências panamericanas.

9.a Lição

prot2,a-!antia da independência política do Estado. A 
ao das minorias, o  estatuto das minorias.

JUlÇclU

Bvolucão^0* d0S P°V0S de disP°r de si proprit 
Princínin „ Stonca e doutrinai. Estabelecimento i 

Pl°  em direito positivo.

SEGUNDA PARTE

H.a Lição

dade do°comer!^nt! rnacional- °  PrinciPio da libe 
• As estradas internacionais.

12a Lição
O V . -

Veeaçã0. LiberSdad!  d°  alt° mar' Liberdade de ní aade da pesca.

0 13.a Lição

101141 • ^ en sã o to í' Condlção jurídica do mar te 
do mar territorial.

Q 14a Lição

e e ^ Re8imen d o mC°ndição jurídica do mar n 
^ mp0 de guerr^ nacional em tempo de p
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15.a Lição

Os estreitos e canais marítimos. O regimen dos 
principais estreitos e canais marítimos. Orga 
internacional das vias de comunicação marítima •

16.a Lição

Os rios internacionais. A prática e o diiei^  ,QS 
vencional dos Estados. O regimen dos princip 
do mundo.

17a Lição

Os navios e as aeronaves. Nacionalida ^  
navios e das aeronaves. Navios e aeronav 
aguas nacionais e do ar nacional.

18a Lição

Os tratados internacionais. Evol.UÇf °  ntrat°' 
dos tratados. O tratado-lei e o tra a 
Tratados políticos e tratados economicos.

19* Lição

“terccir°s
Efeitos dos tratados em relaçao ao p o ^  

Processos normais de expansão 0 niajs fav° 
convencional. A cláusula da na.no

20a Lição
e*P11

Invalidação dos tratadosJeis. 
ia e abrogação implícita do 
Mánsula REBUS SIC STANTIBU



—  35 —

21.a Lição

Os orgãos das relações internacionais. Os agen- 
tes diplomáticos: condições de sua nomeação. Atri- 
uições, prerrogativas e imunidades dos agentes di­

plomáticos.

22.a Lição

bui '>S consules- Organização dos consulados. Atrl- 
sulares 6 ÍUnç°es dos consules. Fim das funções con-

TERCEIBA p a r t e

23.a Lição

matlcas ^ a !?'.̂ Ventivo da guerra. Negociações diplo- 
gatória 4 '  1 lagen}  voluntária e arbitragem obri- 

• -  ̂ onvenções de Haya de 1899 e 1907.

gimen da°Sccipr!"^CaS 0 soluções Jurídicas sob 0 1 
2 de Justiça intP e as Naçoes- A Corte Permane 

?a lnternacional. o  Pacto de Paris.

25.b Lição

£  de guerra D k íÍ! -a gUerra' Efeitos da declar 
ígerantes. ' Dlstl»Çao entre beligerantes e não fc
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26a Lição

Os métodos de guerra. Os átos de guerra proibi­
dos pelo Regulamento de Haya, concernente a 
guerra terrestre.

27.a Lição

Os prisioneiros de guerra: militares e civ*®’
Como devem ser tratados os prisioneiros de 
Leis e regulamentos a que estão sujeitos os Pris 
neiros de guerra.

28 a Lição

Os feridos e doentes. Leis costumeiras e c °^  
vencionais relativas aos feridos e doentes. -ta, 
ções e estabelecimentos sanitários. Pessoal 
rio. Os mortos: respeito que lhes é devido.

29a Lição

i do
A ocupação militar. Organização g®ra„ aya re* 

ocupado. Disposições do Regulamento e gS jo 
ferentes ás pessoas e aos bens dos na 
território ocupado.

30a Lição

a guerra
A guerra aerea. Como se earacteri ^  avi9 

aerea. Atos proibidos ou permitidos 3 ^  pirelt
dor, quer ao Estado subjacente. Norma ^  aere9' 
internacional convencional relativo a
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31.a Lição

A guerra marítima. Os navios de guerra e os
navios auxiliares. Os submarinos. Minas e torpe­
dos.

32.a Lição

.. ° s ^ v ios de comercio. Os navios postais e hos- 
a ares. A propriedade privada inimiga. A prêsa 
0 julgamento das prêsas.

33a Lição

Caract,Estad° 3 neutros e os Estados neutralizados.
obi-iuo0163 gerais da neutralidade. Os direitos e 
°ongaçoes da neutralidade.

34.a Lição

dos navio traband°  de guerra- A visita e o comboio 
-avios neutrosUtr° S A captuia e a deatrui5ão dos

35a Lição

de guerraa SUeira" Tratado de paz. Indenizaçõe,'
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D|r e i t o  c i v i l
DR- NEHEMIAS GUEIROS
Professor Catedrático Interino

DIREITO d a s  c o is a s

1
Coisas.

1-* CADEIRA

2

a p:°Pnedade em geral. Os direitos reais 

3

D° d°mínio.

Aquii
siçào do domínio em geral
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5

Do usucapião em particular.

8

Perda e defesa do domínio.

7
Condomínio.

Da Enfiteuse.

8

0

Das Servidões.

10

Usufruto, uso e habitação.

11

Rendas sôbre imóveis.

Do Penhor.

12

13

Da Anticrese.



Da Hipoteca.

15

Da propriedade literária, artística e científica.

16

Da posse.

Pr°grama organizado pelo Prof. Gondim Filho)





2 -“ C A D E I R A

d ire ito  C o m e r c ia l
(Marítimo, Falências e Concordatas)

DR‘ J0AQUIM IGNACIO DE ALMEIDA 
AMAZONAS

Professor Catedrático 

p r im e ir a  p a r t e

I

~~ Co»iercio Mariti»v.«
dades. tm ° '  Seu conceito. Generali-

timo: envolvimento do comercio mari-
a ) .
^apão. i6nte lonSinquo: China, índia,

neo- Os^ebre® Pr°X! f 0: 0 mar Mediterra- 
e E8ipcios. os o * 6 Babllonezes- Os Fenícios 

S G gos> Cartago e Roma.



c) — os mares Ocidentais: Os Portuguezes e 
Hespanhóes. Os Holandezes. Inglezes e ou­
tros póvos.

3. — Liberdade do comercio maritimo: MA*®
CLAUSUM (de Selden). MARE LIBERU 
(de Grotius)

I I

4. — Restrições á liberdade dos mares e, em cons®
quencia, á liberdade do comercio marit m ^
a) — o comercio maritimo em tempo de^P ^
b) — o comercio maritimo em temP 
guerra.

5. — Importância do comercio m a r it im o  nas
sas idades.

g- __Divisões do comercio maritimo.

— 8 —

111 ri
7. -  Conceito do Direito Comercial Maritimo. 

gem e desenvolvimento:

a) — os tempos antigos: policia
— as leis rodianas: a) penais, b
preventiva;
— as leis atenienses;
_  as leis marselhesas;
— as leis romanas:

_  o edito perpetuo,
_  o Código Teodoslano,
_  o Código Justiniano,
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— as Pandectas,
— as Basílicas e as constituições do Im­
perador Leão.

b) — a Idade Media:
o Consolato dei mare,

~~ as leis amalfitanas,
— os Julgamentos de Oleron,
~  as leis de Wlsbuy,
__ a Hansa Transatlantica,

LuizSx<IVÍenanÇaS reaÍS dG França até

°s CodLCodlgo Comercial Francez de 1807. 
de i85o S posteriores- O Código Brasileiro

-  d° Direito Comercial Marítimo:

-  2 3 S 2 T 0 e orî aû ,
"  ^ndeneias ^  e .eVOluçâo’
Unif‘caçã0> atuais: segurança, rapidi

n° espaço. dade n° temP° e universalida

"  Divisões do Direifn r
-  internacin. Comercial Maritimo:

~~ administranUvoPUblÍC° maritimo>

; s u~ ? rlllm0'
I,. M o” “1 <«*•*> maritimo.

^&SSÍfin

n° qüadr° eae°raí°do Dirtuo00”1̂ ^ 1 MarÍÜr
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V

11. — Navio: conceito. Vidari e Pipia. Objeto de co
mercio, porém não mercadoria. Coisa move ■ 
Teoria do navio imóvel. Teoria do navio ® 
vel — imóvel. Verdadeira natureza íuridl ŝ 
do navio. Diferenciação entre o navio e 
coisas moveis em geral.

12. — Partes e acessórios do navio. O navi
CONEXA. Presunção de ser sempre o i®eS ^ 
Semelhanças ao organismo: corpo e me

13. — Construção do navio: meio originário ^
aquisição. Quem pode construir navi 
gislação referente.
Modos de construção:

— por economia,
— A ’ FORFAIT, ou por contrato.

Contrato de construção e seus efeitos.
— no por economia,
— no á forfait ou empreitada,
_  os riscos, durante a construção.

sUa entre'
O lançamento do navio ao mar, 

ga. Exercício da navegação.

Resolução do contrato de con str

14. —

15. —

16. —

17.

V I

— Estado civil do navio: sua 
legislação a respeito.

individ»aliza?
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In
• — A teoria da personalidade do navio: pessoa 

jurídica ou ente de direito.
O estatuto pessoal do navio: a lei da bandeira. 
A teoria do navio como patrimonialidade.

Pina do navio:

— Perda, 
destino diverso,

— demolição.

2o. __ R
Registros de navios. O Lloyd’s Register. O 
ureau Veritas e outros.

V I I

acoSlr°ament0: conceit°- Frequência do 
tn°dernament° ' Regulamen âÇÕes antigas e

Espécies de abalroamento:

P ^u com u m  ~  ^  SÍmpleS.: ~  CUlpa dU" 
^  ~~ duvidoso,

d! "  fortuito ou simples,
~~ outras figuras.

- Rn
uiento aP'^dades resultantes do abalroa- 

^°nvenp*
Para evitar^t ^ egulamentaÇão internacional, 
l879/l88o nn a ° amento. Regras principais: 

r iniciativa da Inglaterra: 1897.
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V I I I

25. — Propriedade de navio: Generalidades; 
— propriedade originária,

26.

— propriedade dirivada.

— Transmissão da propriedade de navio Por
direito civil;
— herança ou legado,
— alienação onerosa:

a) — voluntária
b) — judicial ou forçada.

27. — Pagamento e distribuição do preço: Direi
dos credores, na alienação onerosa.

I X

.
28. — Meios especiais do Direito Comercial, P

29.

transmissão da propriedade de navio.

— abandono aos credores,
— abandono ao segurador,
— usucapião ou prescrição aquisiti

— Transmissão da propriedade de 11

meio de direito público: j)egitiini*
_  presa bélica. Legitimidade ou ^

dade. A propriedade neutra, 
dade inimiga. de guerra’

— Confiscação, por contrabando ^ ^ r g 0 
ou ruptura de bloqueio e el

T
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X

~~ Proprietario de navio. Quem pode sel-o em 
direito brasileiro. Transmissão de toda ou 
Parte da propriedade de um navio a extran- 
Keiro. Armador de navio. Diferença entre 
esta figura e a do proprietário.

X I

Responsabilidade diréta do proprietário. O 
^rtigo 494 do Código de 1850. Proprietário ao 
mesmo tempo armador.

Respon^biiiag^e reflexa ou jn(jiréta do pro- 
e ario, resultante de atos ou fatos do ca- 

P‘tao, originando-se:

de obrigações contratuais 
de â ôs ilícitos.

obrittSentaÇ^0 do capitão nos contra 
CuinaÇr^  para 0 Proprietário, 
teoria d ELIGENDO do proprietário, o 
bilidade ̂  CUlpa do Pr°Prio navio. Respoi 
CaPitão ° proprietario pelos atos ilícitos

equina(ÍPn, S resPonsabilidades. Fato
P°nsabilirt ^°ntra 0 Capitão: cessação da 

ade do proprietario.

h ^atoX ín - responsab
Limitações rf0 SC jUStif çoes Parcial: Sist

clausulas li-
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— o alemão, de Endeman; em que consiste,
— o francês, de responsabilidade pessoal do 

proprietário, com a faculdade do aban­
dono,

— o inglez, que não permite o abandono,
— o hespanhol, adotado pelo Código Bias 

leiro de 1850, em que consiste.
O abandono liberatorio, no Código Bra 
leiro.

X I I I

34. — Condomínio de navio. Navio pertenceu ^  
sociedades, regulares ou irregulares, 01 
fato. Parceria maritima. nas
Divisão do navio em partes. Diversidade

legislações. domínl0'
Administração do navio em con ConCer- 
Maioria e minoria, como se contam. pre- 
tos no navio. Venda de partes do 
ferencia dos compartes para a con\ oniíni°' 
Responsabilidades do navio em co 
Direito de abandono e seu exercício-

X I V

da do Pr<r
35. — A figura do armador, d es ta ca d a  de na- 

prietario. Em que co n s is te  a ar 
vio. Quem pode ser a r m a d o i.  ^  nav io : 

Sistemas permissivos de armaça ionais-
— o de proteção e privilégios de Pa
-  o de igualdade ou assimilado 

lhões.
O sistema brasileiro.
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X V

■ Especies de armador:
~~ o armador gerente (ou Caixa, do direito 
^rasileiro): nomeação, direitos e obrigações, 
^gura jurídica, responsabilidade por seus a- 
g°s' a duem cabe, demissão, contas, 
qua e*ercita 0 comercio, no proprio nome, 

° no exerc^ío do cargo. Deficiência da 
lel brasileira.

natu° armador fretador: 
reitoR6̂  d°- contrato com 0 proprietário, di- 
d0 Corn" ° hligações, figura jurídica, exercícic 
ceiros erci° ’ resP°nsabilidade para com ter- 
niões 1 SUa incidencia sobre o navio. Opi- 

cordantes, _  Pipia. A lei brasileira.

X V I

cilio; en*;aÇão do navio fóra de seu domi-

çã0 comentante gera1, Poderes, representa- 
dePendeneiCÍa1’ representa<?ao judicial, in- 
Popsabilidade6”1 relaçao ao caPitao. Res-
OS clg(*v̂ 4-p

c°nceito (jS 6 consiSuatários de navios: 
c°nceitos nnCa,da. figura’ diversidade de 
6 italiano nnri egisla?°es: direito brasileiro 
C°m 0 canitãr.ere^’ represerifação e relações 

■- a fjgu Responsabilidades

QüE: a do SPrACARICO ou  SUBRÉCAR-
C°nceito

’ antlgUldade, funções, desuso.
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X V I I

38. — O Capitão. Quem pode se-lo, de navio br®
sileiro. Sua figura jurídica. Seus podere • 
Direitos e Deveres. ,do:
Papéis e livros que é obrigado a ter a bo
— o registro do navio,
— Rói de equipagem,
— o Diário de navegação,
— o livro de carga,
__o livro de Receita e da Despesa,
— o Código Comercial.

39. — Representação do navio pelo Capitão-
— em relação a terceiros, a(jor.
— em relação ao proprietário ou ao

X V I I I

40. — A equipagem e seu engajamento.
Natur*29

do contrato.
— Oficiais de pôpa e de prôa. O médic°-

0«'

tras pessoas. , , bordo-
—  M arin h e iro s , em  gera l. Moços Saiári°s
— Direitos e Deveres de equipai? _ de peS' 
Morte, ferimentos, moléstia e cap
sôa d a  equ ipagem . ( 0 -

41. __Fim do contrato de engajamento
lamento: o Código de 1850.

X I X

42

Ato'

— Contrato de fretamento. sen®r deve
- • Forma q «e t^comercio objetivo, 

ad solenitatem ou

p '
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3' Carta Partida: enunciações. O que compre­
ende .

Natureza jurídica deste contrato: bilateral, 
consensual comutativo, oneroso. De coisa ou 
e locação de coisa e de serviços ? Classifica­

ção verdadeira.

45' ~~ O sub-fretamento.

x x
46.

47.

rico r!,tament0 á colheita ou prancha: histo- 
rídiPQ°rfqUe é ° conhecimento. Natureza ju- 
Esnpf>i 6Ste documento- Forma e requesitos 
Z 7  M° d0S de transferir sua Proprie-

nav^UlaS limitatlvas da responsabilidade do 
EJ .0- Permissibilidade.EÍJ0S d° conhecimento:
_  r reitos do possuidor, 

feitos do capitão.

0 CóditnClmento.como meio de prova. 
decretos m?^eiCÍal de 1850 e SUa reforma. Os 
de 193o ia 19,473> de 10 de Dezembro 
20 454, de oq f 4’ de 18 de Março de 1931 e 
mer° 388 dp , !  Setembro de 1931. A lei nu- 
Plento pa ”  3 de Fevereiro de 1937 (conheci- 

P ra 0 extrangeiro)

X X I

"  A viagem- h-
antes- durante eeiH°S 6 ° brigações das Partes, 

e e depois da viagem



_  O frete: o que é, e a quem é devido. Quem e 
obrigado ao seu pagamento e em que ordem. 
Solidariedade entre carregadoi e rece e o. 
Epoca em que é devido. Antecipação do frete. 
Mercadorias chegadas ao destino em boas 
condições. Mercadorias extraviadas. Merca-

1891. O Código Civil.
_  penhor do navio. Inconveniência. 
_  anticresis do navio. Aplicabilida 

_  créditos privilegiados por foi ça 

— créditos quirograf arios.

dorias avariadas.aorias avanauao. .
Recebimento das mercadorias no poi
destino.
Decadência e prescrição.

X X I I

prova. i. Obrig»' 
ao fim da

geiro ceder o seu direito á viagem 
ções das partes: antes, durante e i

viagem.

X X I I I

. _  o crédito naval:

leis de
— hipoteca naval. Generalidades, 
histórica. O Código de 1850. As leis
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X X I V

O contrato de empréstimo a câmbio ou risco 
marítimo. Generalidades. Historia. O Nau- 
ticum Foenus. Caractéres economico e jurí­
dico desse contrato. Sua natureza de contra­
to real.

O dador e o tomador. Quem somente poderá 
ser tomador.

Detei minação do objáto sobre que é feito o 
mprestimo. Sobre que objétos poderá recair, 

^onteúdo do contrato. O risco. Efeitos desse 
° n íato. Resolução do mesmo contrato. Seu 

Pouco uso atual: motivos.

X X V

deViaRsnS\ GeneralÍdades- Conceito- O Código 
univpi'0 i ^ ecessidade de reformas do sistema 

eisal das avarias.

Particuhf^ 0 6 especies: danosas e gravosas. 
ares ou simples e grossas ou comuns.

ria.s - -  grossas característicos. As ava- 
erossas P CS Tipos Principais das avarias

Sa devedm-S grossas: a massa credora; a mas- 
te a cargaa ° U contribuinte; 0 navio, o fre-

A c°ntribuicão
grossas: hn,-ri ?ara pagamento das avarias 
ûdiciai. U1 açao e rePartição: amigavel ou
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X X V I

55. — O contrato de seguros contra os riscos da na­
vegação. Generalidades. As pessoas que fi 
guram no contrato. Conceito, requesitos, 
classificação do contrato.
O risco e seu correspectivo: o prêmio. 
Resolução do contrato.
O sinistro, sua comunicação, obrigações ° 
segurado.

X X V I I

56. — Ação para cobrança da indenisação devida
pelo segurador. .
Ação de avaria, por não ter sido total o 
tro: o abandono subrogatorio, no direito
ritimo brasileiro. a.
A ação de abandono: como pode este ser
lisado e em que casos.

X X V I I I

57. — Salvamento e Assistência. Generalidades.

— até a idade media, . 1icaS
_  a epoca de Luiz XIV e as leis hft.
—  a legislação posterior: França e

58. _  Noção jurídica de cada um dos dois

*'0S" , nhrigatorie"
__o salvamento: quasi contra o.

dade. nbrigatoria?
__ a assistência: facultativa
As diversas legislações.
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X X I X

Remuneração dos trabalhos do salvamento 
ou assistência.
Acordo para a prestação da assistência. Va­
lidade: impugnação.
Efeitos do salvamento ou da assistência. 
Obrigatoriedade da comunicação de salva­
mento á autoridade pública.

60
— A convenção Internacional de Bruxelas, es­

tabelecida entre vários paizes (1888), e a de 
enova (1892), para regulação dos dois Ins­

titutos. Ratificação. Adesões. As Conven- 
Çoes de Bruxelas de 1910.

SEGUNDA PARTE 

X X X

to alencia e a Economia. A falência no direi-
obripI1Vad° 6 no Processual. Realização da
monin^0 direit° dos credores sobre o patri-
obrieac'0 devedor comum. Realização da
e o rã,3'! na falencia do devedor. A falência 

direito Penal.

X X X I

—- agie?Srida falencia- Sua filiação romana: 
s°al da obrigará1 1 TABOAS: reaI'zaQão pes- 

0 nexus.

62,
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— Modificações: a Lei Petelia: execução pa­
trimonial da obrigação:

a) missio in bonis possessionem,
b) venditio bonorum,
c) distratio bonorum,
d) cessio bonorum.

X X X I I

63. — A falência na idade media:
a) as leis barbaricas e sua influência,
b) a execução privada,
c) ingerência da autoridade judicial,
d) a DATIO IN SOLUTUM, privada ou J 
ciai,

e) a execução falimentar,
f) a difusão do instituto.

X X X I I I

64. — A
a)
b)
c)
d)

X X X I V

65. — Caracterização definitiva da fale

X X X V

66. -  A falência e seus pressupostos:
a) sujeito ativo,

ilencia nos tempos modernos. 

França e a Italia,
Suissa e a Hespanha, 
Inglaterra. Os paizes German
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b) sujeito passivo,
c) cessação de pagamentos,
d) declaração judicial.

X X X V I

67• — Concepções latina e germanica da falência. 
Diferenciações.

68. — Unidade e multiplicidade da falência: em que 
consiste cada um dos sistemas. Legislações 
diferentes. Preferencia.

X X X V I I  

69
• — A legislação brasileira até 1889: as leis portu- 

guezas. o  Código de 1850 e seu sistema. O 
Projéto de reforma de 1866. O decreto de 
1®82, permissivo da concordata por abandono.

X X X V I I I

^ reforma de 1890: o decreto numero 917, de 
e. de Outubro desse ano. Sua formação. Seu 
■ustema. Suas vantagens. Seus defeitos.

X X X I X

de í ef0rma de 1902: a Lei numero 859, de 6 
risti S° St° desse ano- Seu sistema e caracte- 
Junv!a *?rincipal- Seu Regulamento de 2 de
sash-r,fe 1903' Nova Publicação da lei. De- 
astre de sua aplicação.
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X L

72. — A reforma de 1908: o decreto numero 2024,
de 8 de Dezembro desse ano. Sua formação. 
Seu sistema. Apreciação geral sobre sua apü' 
cação. Suas vantagens sobre as leis anterio­
res. Seus defeitos. Influência do sr. Carvalho 
Medonça.

73. — A reforma do decreto numero 2.024: o decre^
to legislativo numero 5.746. Melhorias e e 
feitos. Modificações principais á lei anter o

X L I

74. — A declaração judicial da falência, Motiv ^
determinantes, ou causas que dão og 
mesma declaração. Analise de cada um.

75. — Juiz competente para declarar abel^ cjara-
lencia. Recursos contra a sentença a 
tória ou denegatória, da falência 19du

X L I I

r.nmerciaflteS'
76. — Pessoas sujeitas á falência: os co legislaÇã0

Falência dos não comerciantes. efei-
comparada. Falência das sociedade • 
tos sobre as pessoas dos socios.

XLI3CI  da
77. — Efeitos jurídicos da sentença decl

falência: .„^nres.
a) quanto aos direitos dos ci
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78.

79.

80.

81

82.

83.

«4.

X L I V

-  Efeitos da sentença declaratória da falência: 
quanto á pessoa do falido,
Quanto aos bens do falido.

X  L V

d^quanf? Sentença declaratória da falência: 
e) °  aos eontratos do falido,

Pelo f a i i r eV° f abÍ1Ídade de atos Praticados 
falencia- anteriormente á declaração da

■ açao revocatória.

X L  V I

di" T l ^ nÍStra ã̂0 da ciência: o sín- 
de um e de NomeaÇã°- Obrigações
a Um e ao ontr 10_ DisP°slÇ°es legais comuns 
um. °- Disposições especiais a cada

bens do <faüd<|) engUa*'da dos livros, papéis e 
^  ■ °  S1stema brasileiro.

°Ptinuacãn ^
6 a siPdicancia°S nes°cios do falido, duran-

X L V l i

Verificacãn
PUenação de crédnoflCaÇã0 dos créditos. Im- 

edito e seu processo.
Credores

P6CtÍV0 P r o S o atárÍ°S: SUa habilitação e res-
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X L V111

excWs®°
85. — Recursos contra a admissão ol* . o»

de credores. Revogabilidade da a gXjraor* 
da classificação de credito, por m 
dinário.

X L I X
cjeres-

86. -  Assembléa de credores constitu içao^P^^
Apresentação e julgamento conc°r
falência. Aceitação da Pr°P0£ * Q 
ta: recursos contra essa ace*t ç

na falen
87. -  Recusa da proposta_ de concorda^ de c o ^

cia. Não apresentaçao de P- P Destitui«* 
data: eleição do Uquidatar • ter 
liquidatário: casos em ^  esColba d° deS- 
Processo dessa destituição contra a 
liquidatário. Recurso admit 

tituição.

efei”

83. — Não

«ig e»v', g AO

■ N ã o  c u m p r im e n to  d a  C° ^ ,  p e ^ j j o  £

tos. Keauci>'“ i "  -
da concordata: ProceSSc°onCordata
credores posteriores a 

gada.

L I

89. cumprimento * « £ * & < *
. 0 «eu processo.
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habilitação: processo. Efeitos da rehabilíta-
ÇâO.

L I I
90 __ p

ealização do ativo e liquidação do passivo.

'fa fena,menL° a°S Credores; a) da massa; b) da iencia. Preferencia.

L 1 1 1
92

tárioStaRâ° de contas do síndico e do liquida- 
tramento neraÇâ° a um e ao outro: arbi-

93.

94.

95.

L IV

moratortIeI entlV-S da declara?ão da falencu 
leiro. Cessao de bens, no direito bras:

L V

datnento.data preventiva: sua historia e fun 

L V I

1°. «eu trwísso16? 111: ^  no direit0 brasile: 
eitos- Recusa: e fd tos^^  6 homologaçao

.  w  L V I I
Embargos á
r°cesSo e recu°'1COrdata P^ventiva aceita 

contra a sentença que o



— 28

julga não provados, homologando a con^ .  
data proposta. Sentença que julga os  ̂
bargos provados, deixando de honf log tr8 
proposta: efeitos. Recurso admitido 
essa sentença denegatória de homologas

L V111

97 _  Não cumprimento da concordata d»
aceita e homologada: efeitos. Revoga ^  
concordata e abertura da falencí 

cesso.

L I X
de

3. — Sentenças extrangeiras de
falência: sua exequibilidade no ® q Trit>u- 
gencia de homologação pelo ^up 
nal Federal.

99.

L X

_  Crimes em matéria de falência- 

cia. Processo.

comPeten



3. ' C A D E I R A
^  ••

"*e,to  J u d ic iá r io  C iv il
DR- PEDRO PALMEIRA 

fessoí Catedrático Interino

p a r t e  p r e l im in a r

5 S dacie ^^e^objéto0^ 11' C°nCeÍt0: COmpre-es com os ni1fl DJeto- posição enciclopédica; 
OUtros ramos da ciência jurídica.

^aço. a do direito judiciário no tempo e no

j, 3 °
ri flJnÇào i

^ o s 7 : CT l  em confronto com as 
' Da função berania nacional. D o  n o d erla nacional. Do poder 

contenciosa e administrativa.
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4°

Organização judiciária. Sistemas diversos I ^
organização. Da organização judiciária no r

5. °

on-
Juizo arbitrai: conceito e fundamento, ^ túa 

venientes e vantagens. Como se constitue ^
esse juizo, em face de nossas leis. I ^

6. °

Da competência: conceito e espécies.

7°
onstituein’

Do juizo: noção; das pessoas Que o ^  utís' 
;tes necessárias e partes interveme 
ísórcio. •

8.°
• > n  TnacaPaC' s

D a  c a p a c id a d e  p a ra  e s ta i em  ^ la t iv a ; i « el°  

le a b s o lu ta  e in c a p a c id a d e  

su p ri- la s .

0 °
a s s is t » ’

dos auxiliares das partes 

judiciária.

1° “ , . do
. . 0 . n e c essidade P ° lltC  

D o  p ro c es so : c o n c e ito ,
i-nes fundamentais.

5
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11.°

uerimç ^ ° S processuais; discriminação. Dos re- 
‘rmos e °S’ • a.rticulados e alegações. Dos autos, 

certidões. Dos despachos e sentenças.

12.°

Ja>s, quant0dÍ?Ões de realização dou atos proces-
°s e feriarinc «°  tempo e ao loSar- Prazos. Feria- 

aaos forenses.

° a ««Idade:

13.°

noções gerais; espécies.

14.°
. f>a

e* de sea exerctó!06̂ ’ conceito: divisões. Condi- 
UC1°- Extinção das ações.

15.°
&o concurj

So e da acumulação das açoes.

pa r t e
s e g u n d a

16.°
iiipç* [nstanCia.

° e perempçà0êÇ0 e término da instancia.
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17. °

Dos atos processuais comuns ás ações etí[ . sf &e 
Da petição inicial. Cautelas e forma. A 
emenda. Distribuição.

18. °

Citação: conceito e fundamento,
quanto ás pessoas que devem ser citadas 
Efeitos. Da circundução e da revelia.

Cautel&s
Espéci«s-

19.°
espécieS *

Da defesa: conceito fundamento caU-
Das excepções: fisionomia jurídica, ^eVem ser 
telas quanto á ordem e ao tempo em q 
oferecidas. Processo.

20.°

Da contestação: conceito e 
e forma. Arguição de nulidade. 
tiscontestação.

r:autelflS
espécies- _ ^  jj-

Da réplica

21.'
com

Dilação probatória. Daa pi dmitidos ^  
ceito, espécies e meios de Pr°v iegais e do e 
so direito. Do sistema de pr ‘ rova. 
convicção do juiz. Do onus da prov

22.°

Da p ro va  docum en ta l, 

po im ento  pessoa l. (Noçoes  

cesso).

Da con 
gerais,

fissão-
cantei
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23°

Das vistorias. Do arbitramento. (Noções ge- 
s cautela e processo).

24°

Das alegações finais.

25°

* fornL!ení?nça: definiÇão; requisitos elementares 
mas- Publicação e intimação.

26°
Da cousa julgada.

PARTE e s p e c ia l  

DAS AÇÕES \

27°
Das

J »  têm
uções
togar; ° ^ ? t rias: noções gerais; casos em 

cha processual e prática formu-

SÍL^J808 f  sumarissimas: n0ções g
^ u iaria que têm logar; processo e prátic

28.°



— 34 —

29°

Das ações executivas: noções gerais; pre^  
postos jurídicos, espécies; casos de aplicaçao, P 
cessos e prática formularia.

30°

Das açõets decendiarias e ^.ocesSO e
noções gerais; casos em que tem og 
prática formulária.

31.°

. espfî ®5,
Das ações prosessorias: noções Be : manuten^: 

Do interdito proibitorio; da açao a respectivas. 
da ação de esbulho. Cautelas e form

32°

Da ação de imissão de posse. Da nunc'siçã°
issão de posse. - process 

obra nova: Noções gerais, cautdas,^ 
e prática formulária, respectiva

áe
u»1

33°
. o Ql*al1' 

• „ „ n,pm comPete cnS c rDa ação de despejo: a quê m ^  ^  de

tem logar; cautelasJ consistir;tem logar; cautelas a o b s e r v a ^ .  ^

, Da defesa: em que P «j-ocessual- iplo-
, conteúdo sobre a to m » P ,ooMío  d s;

rmulâna. Do » » » » “ 2 c , c £ s  « “  ‘1 V *  
ls destinados a « £ £ .  proce-» • ”  
ndamento legal, pressup
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34.°

Das ações para construção, e conservação de 
'apumes e para indenisação de parede ou tapume 
divisório: disposições legais em que se fundam 
cautelas, marcha processual e prática formularia.

a ação de usucapião: fundamento legal; modo e 
*°rma de agir.

Processo; prática formulária. Da ação de re- 
loeSa° d° imovel hipotecado: Casos em que têm 

r> Processo e prática formulária.

D - 36°
togar4 a?^° de execuÇão de penhor: Quando tem 
ó° p^„^rocesso e prática formulária. Da remissão 

or: processo e prática formulária.

37.°

35.°

j Pa açao de reforço de garantia: fundamento

formui j aào do deposito: Cautelas, pro< 

Pràtica formuUriareStaÇã°  ^  COntaS;

: Cautelas, processo, prática 
io de contas; processo e

acidente do trabalho:mente do trabalho: noções ge- 
preliminar; iniciativa; rito pro-

‘ °ear: P r o c ^  peX° neraÇã° de fian?a'-esso e tiráMnn *__  .
6 prática formulária. Da recupera-

fiança: quando tem
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ção de titulos ao portador: quando tem logai, cu­
telas a observar; rito processual e prática foimu 
lária.

DOS INCIDENTES DO PROCESSO

40.°

Da reconvenção: noções gerais e piocesso 

41°
«

Da autoria: noções gerais e processo.

42°
- gg]*3l̂

Da oposição e da assistência: 
quando tem logar; processo e Pratica 
Da habilitação: noções gerais e pio.ess

43°

,a. noções gerai"'
Da falsidade c do erro de conta- 

to processual e prática formularia.

ppEJpA'
DOS PROCESSOS PREVENTIVOS,

RATQRIOS E INCIDENTE

44.°
g juríd*'

Do embargo ou arresto: pro**®0 *
s, casos em que tem log» , 
ática formulária.
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45°

Do sequestro: em que casos tem logar; caute- 
as. rito processual e prática formularia.

46°

íon a .exibição: noções gerais; processo e prática 
Qcor>,U aria; Das vendas judiciais: casos em que 
«  ' ena‘ ndus-üva; meios de realização, modo e 
I0‘ma de agir.

47°

' U;i d ^ COnSÍ?naçào em Pagamento: noções gerais; 
cí-33o r. Cnt° *egal' casos de aplicação; defesa pro- 

Pratica formulária.

48°

Das
6 í)ráticaCÍfU?0eS em juizo: ca íormulária.

noções gerais; processo

49°

í l f

!» u Í Cl“ “ vl;
de pessôas: casos em que tem lo- 
cautelas, processo e prática for-

^ W raÇã0 de 
Processo

50°

corpos: noções gerais; funda- 
e Prática formulária.
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51.°

Da posse em nome do nascituro: noções Ç ' 
rais; cautelas; processo e prática formu a 
busca e apreensão: casos em que tem logar, 
telas, processo.

52.'

• vi* • ç*i• noçoes
Do protesto e da interpelação ju a ® 1* ls e 

;erais; processo. Da justificação: noçoe 

irocesso.

53.°
ÍS • 6̂

Dos embargos de terceiros: gUfti e Prá'
que casos têm logar; cautela, rito Pr 
tica formularia.

•x-



A.a C A D E IR A

M e d ic in a  Legal
Dl" EdGAR ALTINO CORREIA DE ARAÚJO 

Professor Catedrático

a> Medicina Legal, Ensino e Perícia

tud0 enT ° ^ eto da Medicina Legal. Feição de es- 
^údico-f faculdade Jurídicas. Didática. Prática 
Ua Lpu î°rense’ N°vos rumos da cadeira. Medici-

gal Judiciária.

Parcial. ln.stitutos médico-legais. Especialização 
teBais, ’ ericia e peritos. Documentos médico-

b) Semiologia Mental 

3 ~~ Pe
>  SQcialer- P ^ 0, inteligência, emoção, vontade. 
' 0111 uormai °ndu â e liberdade Sociologia do ho-
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4 — Limites modificadores legais da responsa­
bilidade e da capacidade. Idade, sexo, prodigalida­
de, alienação, loucura, intervalos lúcidos; conceit 

médico-legal.

c) Psicopatologia Forense.

5 — Estudo médico-legal das doenças mentai^  
causas gerais diagnóstico, simulação. ClassificaÇ 
das doenças mentais.

6 __ Constituições psicopáticas. Reações an
sociais dos alienados.

7 — Das toxifilias (etilismo, morfinismo, coca' 
nismo, etc) Estudo médico-legal.

., froidia-
8 — Das perversões sexuais. Conceitos ta. 

no. Distúrbios hormoglandulares e neu

tivos. 4
, , proteçá0

9 _  Noções de higiene mental. ( va-
creanças anormal, aos toxifilios aos per
bundos, aos analfabetos. .

ós prati0"̂
10 — Repressão á crendice popu > risBio, etc'

de espiritismo e similares, ao cur 
Profilaxia das doenças venéreas. ^

11 — Vantagens da seSregaça° Abertos- 
ce. Manicônios, preventórios, hospitais

d) Psicologia Criminal

1 2 - 0  crime e seu c o n c e ito  s°ciíkl
fundamental e forma evolutiva, 

coetaneo.
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13 — o  criminoso e sua ficha biográfica; an­
tecedentes hereditários, influências congênitas, vida 
da infância, vida na sociedade.

14 Exame somático e psiquico do deliquente. 
otipologia criminal. Clinicas criminais.

Prevenção do crime. Extinção da máqui- 
a penal vigente. Substitutivos penais de FERRI.

Pê ^  Pena e sua finalidade utilitária de tera-
íca médico-psicológica, médico-pedagõgica, mé- 

0 cirúrgica e médico opoterápica incretória.

crimin ~~ Penitenciárias, reformatórios, clínicas 
ais> manicômios penais, anexos psiquiátricos.

el Técnica Policial Judiciária.

18
levantarT1 ° a prova do crime. Provas técnicas; o 
lhe, film e<nt° de C0rp0, fotografia do local do cri- 
Va testejfl66^1' ° u*;ras Provas de laboratório. Pro- 

udhal. Confissão. Técnica psicológica.

tex°, idadeCaract®res antropognósticos gerais, raça,

1)05 Psicológicos COnStÍtUCÍOna1' Soma e Psi<luê- Ti-

2i
^ o n a í  antropognóstica;
^os. fls‘ologicOS. Tatuagens.s, ari. ---&1C0S.

antr°Pometria.

caractéres pro- 
Grupos sangui-



22 _  Dinâmica antropognóstica; caractéres fun­
cionais. Postura, marcha, dextreza, força.

03 _  Movimentos anormais. Palavra escrita e 

falada. Mimica, gestos.

24 — Sensório. Vida vegetativa.

25 — Identificação judiciária; reconhecime 
, L ,  no cadaver .  na [otograBa «  
balsamamento e recomposição de ca

26 — Identificação juridica; dactiloscóp 
pressões digitais e sistemas dactiloscop

27 — Gabinêtes de identificação dactilO çâ0
provas no vivo e no cadaver. Processo de r

c!e impressões digitais.

f)  Traumatologia Forense.
f ís ica s .

28 _  Semiologia geral das ofensas 
tudo quantitativo das lesões corpora -

29 — Lesões por agentes físico.

30. - L e s õ e s  por agentes mecânicos

traiimatisantes.

31 _  Asfixias puras-

3 2  _Asfixias complexas.

3 3  _  Asfixias mixtas.



34 — Inanição. Envenenamento.

35 — Infecção; delito de contágio.

36 — Classificação das lesões corporais. Es­
tudo qualitativo. Lesões leve, semiótica da dor.

37 — Lesões grave. Inabilitação de serviço ati­
vo. Enfermidade incurável.

38 — Mutilação, deformidade, amputação, pri­
vação permanente de uso de membro ou orgam.

39 — Lesão mortal, conceito legal. Natureza e 
séde das lesões mortais.

40 — Estudo médico-legal das concausas.

— Homicídio, suicídio, acidente. Semiótica. 
'■>onceito médico-legal.

42 — Do infanticídio. Conceito legal; critica. 
corn*ent°S constltutivos do crime, infanticídio por 

missã° e por omissão. Diagnóstico da idade do
iecem-nascido.

r>i Pr°vas de vida extra-uterina; docimásias.
agnóstico da causa da morte.

K) Se*ologia Forense.

estatuijP D° casamento- Motivo dos impedimentos 
ni6adp °TS n°  códiS°s Civil, relativos á consangui- 

■ Leis MENDEL.



45__Relativos á idade e á capacidade civil.

46 — Idem aos direitos de sucessão de produto 
possível de casamento anterior.

47 — Sentido legal do êrro essencial sobre P-ŝ  
sôas. Defloramento antericr. Dubiedade de sexo 
outras malformações genitais.

48 — Defeito físico irremediável ou moléstia 
grave transmissível por contágio ou herança.

49 — Sevícia ou injúria grave. Contamina?" 
venérea. Casamentos nulos e anuláveis.

50 — Exame médico prenupcial. Mendel’

., 1pp.ai Orgéos 
51 — Do defloramento: conceito lega • e

sexuais externos da mulher, himen, ■jUa
consistência.

,. ,.ir(.unstânciaS 
52 — Traumatologia sexual,  ̂ lefiorament0' 

concurrentes para o diagnóstico cie

i f*aSOS OlU ^
53 — Do estupro; conceito lega . 

constitue atentado á saúde e á vida
nCe'to le'

54 __ do atentado contra o P“ dor,gexua» .  ie ' 
p-al. Práticas libidinosas; perversões •- 
sões possiveis resultantes de atcntaa .

pcicoloS
55 — Do ultrage público ao Puí 

ultrajante.

os ia do
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56 — Da gravidez; noções de embriologia e de 
concepção. Diagnóstico da gestação; práticas de 
aboratórios. Variedades, marcha e duração da 

Prenhez. Simulação e dissimulação.

57 — Do parto. Sinais recentes e sinais remo- 
s- Do parto suposto.

çje 58 ~~ Do abortamento criminoso; conceito e 
tarn'lent0S constitutivos do crime. Prática do abor- 

einto; medicamentos abortivos e processos 
abortivor, mecânicos.

59
dande ti Le3Èes Possíveis consecutivas á prática 
abort0S lr\a do abortamento; exame da mulher, do 

e dos anexos. Perícia.

60
ticas e õu^néti° rtainent0 Iega1, indica5ao terapeu-

0 j

f'a°. Dircit° ? erig0 social do abortamento clandes- 
nais repres ĵ 0 naciturno. Inutilidade das leis pe- 
^^tencia"soei' Preven<?ao Pela propaganda e pela

mulher grávida.

b) *nforti•mística.

62 — /
^  d° risco prnr"CS trabalbo. Lei nacional. Teo- 

0flssi°nal e acidente de trabalho.

<1
GS

Perícia p
c°hsoHdnf>s Uta da lesao- Consolidação mé- 

aça° ^rídica. Simulação.
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64 _  Avaliação de incapacidades. Concausa- 
lidades. Legislação, jurisprudência.

i) Tanatologia Forense.

65 _  Da morte, sinais duvidosos, sinais^certos- 
Morte súbita e morte agônica. Fenomenos
ricos. Cronotanatognóse.
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1.» C A D E IR A

D I R E I T O  c i v i l
(f a m íl ia  e  su c e ssõ e s ) 

d r . g o n d i m  n e t o

Professor Catedrático

I

3 __ D° direito de família. 2 — Dos esponsais, 
Das fonv,Ca|Samento’ esPecialmente no Brasil. 4 — 
D°s irnned ldadeS preliminares do casamento. 5 — 
Da celebra*1-1611̂ ’ SUas esp®cies e seus efeitos. 6 — 
tente e d o T ° d°  CJsamento; da autoridade compe- 
TRem is  Ugar proPri°  7 — Do casamento IN EX-

8_ __
Casamento m!?eÍ°S de prova do casamento. 9 — ] 

0 e anulavel. 10 — Das pessoas q
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podem propor as ações de nulidade ou de anulaçao 
de casamento, e do tempo em que elas devem ser ini­
ciadas. 11 — Do casamento putativo, suas espécies 
e efeitos.

I I I

12 — Dos efeitos jurídicos do c a sa m en to . 12 T" 
Da incapacidade da mulher casada. 14 — Dos 1 
reitos e deveres do marido e da mulher.

I V

15 — Dos regimens de bens no casamento.’
Do regimen da comunhão universal e da COITlU - e 
parcial de bens. 17 -  Do regimen da separa. ma. 
do regimen dotal. 18 — Direitos e cievel eSrestitui- 
rido e da mulher quanto ao dote. 19 — Da' pela
ção do dote. 20 — Da administração do a 
mulher. 21 — Dos bens parafernais.

22 -  Da dissolução da sociedade conjuga1 ^  
Do desquite e do divorcio. 24 — Do w nQSS0 Có- 
reito extrangeiro. 25 — Do desqui c t0 &os
digo Civil. 26 -  Dos efeitos do desquite qu

V I

28 "  U '

27 — Do parentesco e suas esp^ ejegitimidflCÍ® 
nhas e gráus de parentesco. 2 legiti«iaça°
ou ilegitimidade dos filhos.



do reconhecimento dos filhos naturais. 21 — Da 
adoção, seus requisitos e efeitos.

r 32 — Do pátrio poder. 33 — Direitos e deve- 
dos pais quanto á pessoa e bens dos filhos. 

jjo~~ Da suspensão e perda do pátrio poder. 35 — 
sã°oS ! f imentos e suas esPécies; quando e por quem 
alimeeVÍd°S 36 — Como devem ser arbitrados os

V I I I

-- Da t t ° a tUtela’ seu conceito e sua evolução. 2 8  

Direito U 6la n°  n° SS0 Códig0 e suas espécies. 39 — 
0u Pode 6 deveres dos tut°res. 40 — Dos que devem 
— Das J11 S6r tutores> e das causas de excusa. 41 

arantias e da extinção da tutela.

I X

42 — D
tOS 6 devere 7 ^  e suas espécies. 43 — Direi- 
°ü Podem se d°S curadores- 44 — °os que devem 
45 •— Das r curadores, e das causas de excusa. 

rantias e da extinção da curatela.

46 -- D
ÍJ^hto. 47 J 1 ®ucessão, suas espécies e seu funda-
t l f  logar da nhra? missã0 da herança. 48 — Tem- 

iante, rtura da sucessão. 49 — Do inven-
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X I

50 — Aceitação e recusa da herança. 51 -  
Responsabilidade dos herdeiros. 52 — Da heran 
ça jacente e vacante.

X I I

53. — Da sucessão legitima. 54 — Da ordem 
de vocação hereditária. 55 — Sucessão Por 
beca e por estirpe. 56 -  Sucessão ia :Unh 
e do conjuge. 57 — Sucessão na linha co 
58 — Do direito de representação.

X I I I

:ão testamenum* - da 
Do testamento e OTM

59 — Da sucessão testamentaria e 

de de testar. 60
61 — Da capacidade testamentaria. — . d0
tos dos testamentos público, cerrado e P

X IV

. . __O test»'
63 — Dos testamentos especiai^ c0dicil°s' 

mento marítimo e o militar. 65 de ultim»
66 — Ineficicacia e revogaçao 
vontade. 67 -  Do testamenteiro.

X V

68 _  Noção, especies, efeitos e 

legados.

caducidade dos



X V I

69 — Do direito de acrescer entre herdeiros e 
legatarios. 70 — Dos herdeiros necessários e da re­
dução das disposições testamentarias. 71 — Da ca­
pacidade para suceder. 72 — Da indignidade e da 
desherdação.

X V I I

73 — Das substituições vulgar e fedeicomissa- 
rla. 74 — Das colações.

X V I I I

75 — Do inventario e da partilha. 76 — Doa so­
negados. 77 — Do pagamento das dividas do espó- 

78 — Garantia dos quinhões hereditários. 79. 
Nulidade da partilha.

x-





2.a C A D E I R A

direito Judiciário Civil
2.a PARTE

MARi°  GUIMARÃES DE SOUZA 

Professor Catedrático

1 — DOS RECURSOS
* * t °  l . o .  D

”s Recurs°s, em geral. Noções. Fun- 
amento filosófico e jurídico. Espécies.

H 2, d

efeitPelaÇ^ °: noç° es gerais; espécies e 
e sp °S Cautelas relativas á interposição 
cessfU!ment0 daS aPelaÇões. Rito pro- 
instancia Pratica formulária nas duas

1101110 3° : Dos
turezmbarff° S i noções gerais; casos, na- 
prátin °o espécies- Rito processual e
Pratlca formularia.
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Ponto 4.° : 

Ponto 5.° :

Ponto 6.° :

Ponto 7.° :

Ponto 8.°:

Ponto 9.°:

1 1 — DOS 

Ponto 10.°:

Do Agravo : noções gerais; espécies, 
feitos.

e-

Do Agravo de Petição: quando tem Jo­
gar; efeitos. Rito processual e prat» 
formularia nas duas instâncias.

Do Agravo de Instrumento: qualj
tem logar: efeitos. Rito processual 
prática formulária.

)o Agravo no Auto do Proce so . ^
do tem logar; efeitos. Rito Pr Teste. 
e prática formulária. Da a* gua 
munhavel: conceito e fina i pr0- 
supressão pelo novo Codigo 

cesso.

i Revista: conceito; quando te ® ^ »  
ar; efeitos. Rito processual e
ormulária. Do Pre julgado: 
inalidade. Seu processo.

■ . conceito 
Recurso Extraordinário- Efei.
finalidade; quando t e m » *  form«' 
s. Rito processual e P*atica

na. .

dcesso  DA O O M P B D »^  0 0  
a r ia  DOS tribunais

processos da
dos Tribunais de Ap guprei» 

ipetência originaria
ibunal Federal.

A
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Ponto 11.0;

Ponto 12°:

Ponto i3.o ,

I I I  -  

P°Pto 14 o .

p°nto i 5 o .

p°it0 i6o.

P°nto 170. 

P°nto 18° •

Da Homologação de Sentenças Extran- 
geiras: sistemas; o adotado no Brasil 

Seu processo.

Dos Conflitos de Jurisdição: conceito fi­
nalidade e casos. Efeitos. Seu pro­
cesso.

Da Ação Rescisória : fundamento, na­
tureza e finalidade. Sua classificação. 
Rito processual e prática formularia.

DAS EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Teoria Geral da Execução: juizo e par­
tes competêntes. Do ingresso na exe­
cução. Do objéto da execução.

Da Execução Provisório: casos em que 
ocorre; actos que compreende. Rito 
processual e prática formulária.

Da Execução por cousa certa ou em es- 
Pecie: Casos e meios empregados. Rito 
Processual e prática formulária.

„ a xecução das Obrigações de faze 
nao fazer: casos e formas. Rit 

p cessual e prática formulária.

e J XeĈ °  ,,or mantia certa: caso 
ra- ^ omeaÇão de bens á penho

gradação a ser observada.



Ponto 19.° : Da Penhora: conceito; natureza; efei- 
feitos. Segunda penhora.

Ponto 20.°

Ponto 21.°:

Ponto 22.°: 

Ponto 23.°

Ponto 24 : 

Ponto 25.°

Ponto 26.°:

Ponto 27:

Da Penhora em créditos, direitos e 
ações. Penhora no resto dos autos. 
Ação subrogatoria.

Disposições communs aos bens pen h o- 

rados : deposito e administração deles. 
Dos seus frutos e rendimentos.

Da Avaliação. Dos Editais de praça, afi 
xação e publicação.

: Da Arrematação: teorias sobre a na
tureza da alienação dela decorien 
Da praça. Do auto e da carta e 
rematação. Efeitos da arremataça

Adjudicação: casos> em j j j g *

: Da Remissão: espécies; efeit°s>
sos enquanto em que pode 
Pratica formularia.

Da Execução por quantia inC® f0-
quidação da sentença: conceit 
cesso. Prática formularia-

i Defeza do Executado : ’
umidade e efeitos. Emba
íhora e á arremataçao, dg
•oqis' nos casos de obng 5

opof'
á Pe'
a,çõeS
faz#
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ou não fazer. Rito processual e prática 
formularia.

onto 28.° : Da Alienação em Fraude de Execução: 
conceito; quando ocorre; natureza e Ín­
dole processual. Efeitos.

°Qto 29.°: Do Concurso de Credores : conceito e 
fundamento; condições e efeitos. Pro­
testo de preferência e rateio. Rito pro­
cessual e prática formulária.

ponto 0-°. Dos Embargos de Terceiro : natureza, 
requisitos e efeitos. Causas em que tem 
cabimento. Rito processual e prática
formulária.

V
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Ponto 3i o.
Do processo do Registro Torrens: ins­

crição oposição. Rito processual e 
prática formulária.

Po«to 32 o.

P°»to 33 0.

Do Inventário: noções gerais. Tempo, 
logar e pessoas a quem cabe a sua ini­
ciativa. Prazos para seu inicio e tér- 
Piino. Prática formulária.

0 Inventariante: Das declarações de 
ordeiros e bens. Da citação dos her- 
eiros e contestação de sua qualidade, 

form ° eS' ^  alta indagaçao- Prática
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Ponto 34.° Da avaliação. Da colação. Processo e 
prática formularia.

Ponto 35.°: Do pagamento das dividas. Da liquid» 
ção. Processo e prática formularia.

Ponto 36.°: Da Partilha: espécies: a) — Jud‘^ r!
deliberação e esboço; regras a O’3-""" 
b) — da partilha amigavel: quando 
de ocorrer ; c) — da partilha fe* * 
vida. Efeitos da partilha. Formai 

partilha.

, tem logar
Ponto 37.° : Do Arrolamento: quanao

Processo e prática formularia.

e execuí»0
Ponto 38.°: Da apresentação, abertura 0 ás

dos testamentos: processo 
diversas espécies de testamento.

Ponto 39.°: Da extinção do usufruto e
do fideic0'

de
mod° emisso : noções gerais, — daS 0„,

proceder. Do cumpriement gerais 
sicões testamentanas: noç

processo.
dc u></*

Ponto 40°: Da arrecadação dosJ * " S„ uanto » ° ! ° .
noções gerais; cautelas \ riecacM*° 
gar e á iniciativa da benS, h

guarda e ad™inÍ.Ŝ sa°Ação d°s 
bilitação de herde t0 de s ,
deiros para reconhecn decreto
direitos hereditários, o  de l939-
„  1007, de 26 de Dezembro

defuintos-
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Ponto 41°: Dos bens de ausentes: noções gerais*
Arrecadação; modo e forma de proce­
der. Dos bens achados : noções gerais 
modo e forma de proceder.

e fundamento legal; cautelas; processo 
e prática formularia. Da sucessão defi­
nitiva: noções gerais e fundamento le­
gal; modo e forma de proceder.

Processo e prática formulária.

Da nomeação de tutor e curador: no- 
Ções gerais. Da prestação de contas. 
Da nomeação dos tutores e curadores, 

rocesso e prática formulária.

Da curatela dos loucos, surdos mudos e 
Prodigos: noções gerais. Iniciativa e 

Mocesso. Da especialização da hipote-

leeaf^n" noções gerais e fundamento 
Processo e prática formulária.

f°rmulárianÍCÍatÍVa 6 processo- Prática

0llt0 Da Sucessão provisória: noções gerais

P°nto 4 3 0 . noc. . .
• • Das averbaçoes e retificações do Regis­

tro Civil:: casos em que podem ocorrer.

B incorporação de bens 
> Nacional: Noções gerais



Ponto 48.° : Do casamento: habilitação prévia; °P°' 
sição de impedimentos; dispensa  ̂
proclamas; celebração. Do desqu itc  P°‘ 
mutuo consentimento: fundíU-ie.- 
gal; cautelas a observar re tra ta s^  
reconciliação dos conjuges. Rit° P 

cessual e prática formularia.

Ponto 49.°: Do bem de familia: noções gerais e , 
damento legal; modo e forma de P ie 
der. Da separação de dote e da ento 
bens dotais: noções gerais e fun beflJ 
legal; processo. Da subrogaça»_ e0-
inalienaveis : noções gerais,
to legal; processo. ■

Ponto 50.°: Da venda, arrendamento ou b̂ e pro- 
bens dos incapazes: noções  ge tin,enl°: 

cesso. Do suprimento de cons 
noções gerais e processo. alien3íí<’
abandono do aforamento e geralS

llfíl

e processo.
- g . í\0Ç°e

Ponto 51.°: Da liquidação das Socie^ J d3inte;
gerais; designação o sfcituição- 
que lhe incumbem; sua ulária-
tilha. Processo e pratica ^

Ponto 52.° Da organização, íanc'°”££ gera* e pr 
lução das fu n d a ç õ es : noçoe

processo.

. . noções geranropría
Ponto 53° Da desapropnaça_. J  de desaP 

Emento legal; decrew
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ção; modo e forma de agir para a inde- 
nisação do valor dos bens desapropria­
dos.

0 VI — DAS FALÊNCIAS

54. °: Da Falência: conceito e fundamento.
Natureza do respectivo processo. Uni­
dade e universalidade da falência. Pro­
cesso para sua decretação. Seus efeitos.

55. . Do síndico : nomeação, atribuições, ca­
ráter de suas funções; destituição. Ar­
recadação dos bens. Verificação e clas­
sificação dos créditos. Impugnação. Cre-

01 es retardatarios. Quadro geral dos 
credores.

• Assembléa de credores: constituição e 
poderes. Relatório do síndico. Eleição 

0 liquidatário. Realização do ativo e li­
quidação do passivo. •

• a concordata terminativa: quem a po- 
aceit 6-ecer: oportunidades; garantias; 

,açao e recusa; efeitos. Seu cumpri- 
to e rehabilitação do falido.

58.°: na
leEalCOnC?ldata preventiva: fundamento 
aceitacãfUrtZa: Requisitos- garantias,
tos prn 6 homologação; recusa. Efei- 

• ^ocesso e prática formularia.

59 Dos cm k

^ , r Z t Z S°S á C° ncordata: oportuni- 
matena que neles pode ser arguida;
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processo e julgamento. Rescisão da con­
cordata: efeitos. Processo e prática for- 
mulária.

Ponto 60.° : Dos processo incidentes na falência. 
Reclamação reivindicatoria; açao 1 
catória; ação de revisão de créditos; em 
bargos de terceiro. Processo e pratica 
formularia.



3.a C A D E I R A

D ire ito  J u d ic iá r io  P e n a l
DR- GENARO LINS DE BARROS 

GUIMARÃES 

Professor catedrático

— I —

outras cièPl0CeSS0 Criminal- 2- — Suas relações com 
em relação^ 5 3'.~~ Divisao do processo criminal 
Pr°cesso cri a -8raVÍdade dos delitos- 4 — Divisão do 
6 d°s delinquente ̂  relaçao a <lualidade dos delitos

— I I  —

Cdftiinai. g formas históricas do processo
n<lUisitóri0 o Sl®tema acusatório. 7 . — Sistema 

• ° — Sistema mixto.
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— I I I  —

9. — Da ação penal. 10. — Da ação pública
11. — Da ação privada. 12 — Da ação civel para re 
paração do dano causado pelo delito. 13. os
de iniciar o processo criminal. 14. — Da queixa. ■ 
— Da denúncia. 16. — Do procedimento ex-offic •
17. — Quando tem lugar e seus inconvenientes.

— IV  —

18. — Da instrução preparatória, sua u 1 ^
e importância. 19. — Diligencias policiais, 
dades a que incumbe a sua marcha.

_  Antropometria. 22.

— V —

20. — Identificação. 21.
-Datiloscopia.

— VI —

23. — Da prisão. 24. — Custódia, det®*” Ç”funda- 
ão, 25. — Da prisão preventiva, seus fjagrante 

lentos e condições. 26. — Da plIi Aut0 de Prisa° 
:elito, suas condições e fins. 27. 
m flagrante delito; cautelas e foi nr

— V I I  -
, . na au^'

28. — Da fiança. 29. — Seu hl^ or_  Da 
luidade e na legislação portuguesa^ ^  fiança pi 

egundo a legislação Patna ' 33. -  Oueb
úsóría. 32. -  Da fiança definitiva.
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6 da fiança. 34. -  Podem as legis-
S !  eStf duaiS amplíar ou restringir os casos de 
3 5 ü ’ J“stabelecer normas para sua prestação? 

Termos de fiança; cautelas e formulas.

— V I I I  —

36 t\
criminal~aft a P1° Va" 37‘ ~  Seu papel em matéria 
Baldus Dlvei'sas classificações de prova;

Garraud etc 3’ Bentham> Bordeaux, Bonnier,

39
^ d a d e 7 . Sn testemunhal. 40. -  Sua ant
■nunhas. 42 ' _ a'° r ' 41 • — Classificação de teste 
lam en to  43 Garantias e condições essenciaü 
— legislação nóf •C° mo devem ser inqueridas. 44
~~ Segredo nrnfic7 a S?ble a prova testemunhal. 4 

Profissional. 46. _  Acareação.

47.

iT D° corpo de^elit d®.delito: sua antiguidade, < 
llt0 d ire to  50 ehtQdiret0- 4£)- ~  Do corpo de c 
es incumbidas Como devem agir as autoric 
' D°s Peritos sa P1’0ceder ao corpo de delito. £ 
,rpo dP s»,../ • ~  Cos quesitos. 53. — Autocorpo * 11108• £
Po de delito.

54.
XI

Te°ria a respei7 7 ri108atÓn° : seu histórico 
0 interragatório; sistema



ferivel. 56. -  Legislação pátria sobre o inte ___ 
tório. 57. — Da confissão; sua importância. 5 ■ 
Condições essenciais á confissão como m 
va. 59. -  A confissão tácita é admissível em

téria criminal ?

_  X I I  —

60. — Das investigações psiquiátricas.

— X I I I  —
62 •

61. — Da instituição do juri; seu^ 1®t°^ Cde sua 
— Importância social do juri. 63. __ Sôbre
decadência entre nós; seus reme i • QS Bstados 
os pontos da instituição do j 66. — F°T'
legislar ? 65. -  Juri federal e estadua^ essencials. 
mação do tribunal do Juri, sol  ̂ testemunha^  
67. — Comparecimento das p deveres e re

68. -  Dos prados; seusdive^s^  „ trlWJ
ponsabilidades. 69. -  Dos debates P g tréplica. W- 
nal do juri; acusaçao d e f e s a , og e da sente»? 
_  Dos incidentes. 71. — u  q

_  X I V  —
necessida'

72. _  Dos recursos £
des. 73. -  Recursos necessa ^  {ase & V
-  D0S recursos admu.,d „ „„
cesso criminal. 75. u  76. -  ^  pJ.0.
português e na leelsla J °  Pé interposta e s J Vo 
que tem lugar, para que™ aCórdão. ^  . 0u 

77 . _  Dos embargos a __ vantaêe

oioetn nnr novo
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reC011Veniencias deste recurso; legislação pátria a 
speito. 80. — Podem os Estados determinar os 

vis'°S 6m qUe tem lugar esse recurso ? 81. — Da re- 
ao. 82. Erro absoluto e êrro relativo; revisão

0 reo e pro sociedade.

82 t~\
suas ° habeas_corPus, sua história, seus fir
habeas-p1 agens e abusos. 84. — Interposição ( 

erpus, seu processo e julgamento.

— X V I  —
85

Çào. 86 Da ^extinção da ação penal e da condem 
Da prescrição.

— X V I I  —
87. ___ n

SUrsís- Do livramento condicional.

— X V I I I  —
88. __ n

C°nta 0 tempoSdeaepenaeS Criminais' 89 • ~  Como

-  X I X  —
90. __ p

ma?ão da culpa dos crimes comuns

-  XX  -

de re
danos publico nao privil
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— X X I  —

92. — Formação da culpa nos crimes comuns e de 
responsabilidade dos funcionários públicos privile­
giados .

— X X I I  —

93. — Crimes 
processos.

94. — Termos

policiais, contravenções 

de bem viver.

e seus

— X X I I I  —

95. — Da advocacia criminal 96. — E*®rCÍ̂ 0, 
práticos, escritos e orais. 97. — Da compos 
ral e física do pessoal do foro.



d ire ito  A d m in is tra t iv o
l.a PARTE

d r . l u is  d e l g a d o

Professor Catedrático 

I

°Çâo de Direito Administrativo.
2. .

jurídicas °  Aâministrativo entre as ciências 

3" í t e l
cia Hq6*^ 0 Direito Administrativo como Ciên-

a Administração.

filstória r̂ .
j  ireito Administrativo.

0 Oireit

4-.Z CADEIRA

0 Administrativo Brasileiro.
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C. — Fontes do Direito Administrativo. Proble» 
da codificação.

I I I

7. — Administração e Política

8. — Os fins do Estado e a prática administrativa

I I I

9 __ os orgãos administrativos. Princ P
sua constituição.

ãos adirii'
10. — Hierarquia e competência dos or 

nistrativos.

11.

12.

13.

— Centralização e descentralização. ^

— Os orgãos administrativos e a ^ r io -  
de funções. Poder Executivo e

distribu!ça°

— org5f  A" S f S lvw ^ <  e M ” ”“1'territorial. A Umao, os
níniftS

14 __órgãos administrativos autá
o Asso’ciaÇÓeS

15 . _  colaboração dos particulai es. 
utilidade públicas.

IV

16. — O objéto das atividades
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'j-
17- — Natureza do serviço: ação diréta e poder de 

polícia.

18• — Funções ativas e funções consultivas.

19' ~~ Conceito e classificação dos atos administra­
tivos.

2o
• — Atos administrativos em espécie. Poder regu­

lamentar.
2i

Concessão de serviço público. 

V
22.

Responsabilidade da administração pública

Atividade administrativa e atividade judiciá-

24.
dtninistração e o direito judiciário.

25.
V I

2 6 .
Cíci0 atividade administrativa.

27.

lUisicã^ 8 F'ornecimentos. Concorrências. Re
e desapropriação.

blicafUnC1°namento- Natureza de função pú

28.

29.
' Direito:

e deveres do funcionário.

P°bsabihdade do funcionamento.
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2* PARTE

30. — Atividades administrativas. Racionalização e
padronização.

31. — Atividade administrativa. Divisão.

32 — Administração e finanças. Adminis 
zendária e financeira.

contas.

34. _  Relações exteriores.

35. — Despeza nacional.

36. — Obras públicas e comunicações.

37. —  Administração da Justiça.

38. -  Ordem pública interna. Polícia.

39 — Regulamentação administrativa
festações do p e n s a m en to .

40. — R egu lam en tação  administrativa 
A o  assnnlacão e reun ião.

33. — Fiscalização orçamentária.
Tribunais de
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A administração e os problemas sanitários e 
higiênicos.

~~ A administração e os problemas de assistên­
cia social.

s lamentação dos direitos de propriedade.

^ administração e os problemas econômicos. 
riiJsr0<:iUÇâo de ricluezas. Agricultura e mlne-

A Drori' ni-Stra<'^0 6 0S Problemas econômicos. 
u?ão de riquezas. As indústrias básicas.

Para6^ ^ 114̂ 0 das atividades econômicas 
s de justiça social e de assitência.

çuezas. Comércio interno e

Vil 9
Pais. mentaÇões administrativas munici-

A administração e os problemas de cultura.
4 8 . _ *

administração e os problemas econômicos.
*v6Cí]1q»v»ov̂ « . . .  _

riquezas. Transportes.
e os problemas econômicos.

e os problemas econômicos.





S . a  CADEIRA

^'reito In te rn a c io n a l  
C r i v a d o

DR- SÉRGIO LORETO FILHO 

Professor Catedrático

i l.°

INTRODUÇÃO

I _

2. Plma do Direito Internacional Privado. 

Seu «tudo no Brasil.

' Bibliografi* u
I ls BeviláqUa 1“ lleira: Pimenta Bueno, Cló- 

tro’ EduardoRp?ng°  ° ctavio- Gomes de 
to p%êncio E pinola’ Pontes de Miranda,
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4. — A Sociedade Internacional e sua ie&ulan
tação jurídica.

5. — O instinto humano de sociabilidade e
tendências humanitarias e nac.o

6 . — Análise das ações e reaçõesjeaPr0 prirnitivo.
duas tendências. (O exclus German0s e su»s 
os Romanos; a invasao dos fator da
consequências; o Cristiarusm feu-
aproximação dos povos, elaboração
dal; intervenção humana tiv0; -
Direito internacional r»vado Fran-
“Teoria dos Estatutos , a 

cesa.)

— in -
eito lriter

7 . — A codificação dos Princ^ ! ° * d e  certoS,fse
nacional Privado e  ̂u^ ic^  &0 que 
ceitos do Direito Pnvado.

8 .

ÍmPÕe- d0 Direto f *
l __ A tarefa uniformizado™

vado:

A) -  A M á» do Governo BeW  d,

Antuérpia, de 1 8 8 5 , .
He Direito Coi^r 

b) _  congresso de

DrnvolaS dfi 1888,
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0 — 0  “Comitê Marítimo Internacional” ,

d) — Convenções de Bruxelas, de 1910, 
sobre o abalroamento e a assistência e salva­
ção marítimas;

O — Conferências Internacionais de Di­
reito Marítimo, de Bruxelas, de 1924 e 1926, 
nas quais fôram firmadas, respectivamente, 
^  convenções de 25 de agosto de 1924, sobre 
a responsabilidade dos proprietários de na­
vios, e de 10 de abril de 1926, sobre privilégios 
e hipotécas marítimas, ambas ratificadas pelo 
Brasil. (Vejam-se ás pags. 24.570 e 23.546 do 
Diário Oficial.)

D) — o  Congresso Internacional de Di­
reito Marítimo de 1892, em Gênova:

9 --T,
A tareia codificadora do Direito Interna­

cional Privado. — Possibilidade da codifica­
do ; obstáculos. — Suas modalidades: indi- 
vidual e coletiva, de iniciativa particular e de 
iniciativa oficial.

I!

Labor individual: Ferrater, Barcelona,
*846: Augusto Paroldo, Turim, 1851; Alfonso 

°min Petruschavecz, Leipzig, 1861; Blunts- 
Heidclberg, 1868; David Dudleyfield, New 

‘ °rk, 1873; Olivares Biec, Madrid, 1879, Gon- 
d io  Ramirez, Buenos Aires, 1888; Pascoale 
. ^ ri> Itália, 1890; Internoscia, New York, 

l0; Lafayette Rodrigues Pereira, Rio 1911; 
• S. de Bustamante, Havana, 1925.

j| ]

. (W

jfl

.4
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— Resumo cronológico do TRABALHO 
TIFICO COLETIVO PRIVADO, visando a 
dificação do Direito Internacional Priva

a) __“A Associação Internacional Pal
Progresso das Ciências Sociais (Inter . | 
nal Association for the Promotion o 
Science, Birmingham, 1857);

b) — Associação Internacional
Reforma e Codificação do Direito a ^ ^ orrn 
(International Association toi ? s) fun- 
and Codification of the Laws oi a B’ruXe- 
dada em 1873; primeira reunião e ^  ^  
las, 1873; denominada a partir ae 
ternational Law Association),

c) -  O “ Instituto de Direito ^ ” ^ 1 -  
nal” , fundado em 1873, ^ alizoUŝ Uan0;
ra reunião em Gand, nêsse me

„  h p  D irelt
d) -  O instituto AmerlĈ hington em 

Internacional, instalado em
ianeiro de 1916.

10.

11.

_  ÍV  — ^

- A Codificação oficial do Direito L

Privado; â0 de
a) _  as iniciativas italianas,

Mancini. Conferén'

.  b) -  as iniciativas holand'; ; 'l’ „  iaM. 1«*5 *
cias de Haia de 1893, ■ «  >»»0’



Resultado da  ̂ Conferências de Haia:

I  — Convenção relativa ao Processo Civil, 
assinada aos 17 de julho de 1905; substituiu a 
de 25 de maio de 1899.

II — Convenção para regular os conflitos 
de leis em matéria de casamento, assinada 
em Haia, aos 12 de junho de 1902.

III — Convenção para regular os confli­
tos de leis e de jurisdições em matéria de di­
vórcio e de separação de corpos, assinada aos 
12 de junho de 1902.

IV — Convenção para regular a tutela 
dos menores, assinada em Haia aog 19 de ju­
nho de 1902.

- c) — a  contribuição americana.

1 — Congresso de Lima 1877-1878).

II — Congresso de Montevidéo (1888-1889).

‘ II — As Conferências Panamericanas:

m — Primeira Conferência Panamerica- 
T  Washington, (1889-1890). Criação da 

nião Internacional das Repúblicas Ameri­
canas”.

I

B) — Segunda Conferência Panamericana 
~ 'México, 1901-1902). Ao delegado do Brasil,
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dr. José Higino Duarte Pereira, coube a Pj1 
mazia do movimento codificador do direito 
internacional, no seio das Conferências Pana 
mericanas.

C) — Terceira Conferência Panameri^ 
cana — (Rio de Janeiro 1906). — Criação “
Comissão de Jurisconsultos.

D) — Quarta Conferência Panamericana
— (Buenos Aires, 1910). No intervalo da 
para a 5.a Conferência, em 1912, na cida e ^  
Rio de Janeiro, a “Comissão Internaciona ^  
Jurisconsultos Americanos”, realizou a 
primeira reunião.

E) -  Quinta Conferência Pa” a* ^ c i o -
— (Santiago, 1923). A “Comissão Inten ^  
nal de Jurisconsultos Americanos , e ^  e 
no Rio de Janeiro, realizou a sua seg 
última reunião.

F) — Sexta, Conferência Pana^ evereiro
— (Havana, 16 de Janeiro a 20 e Q jn. 
de 1928). Aprovação do Código de u 
ternacional Privado (Código Bustam

G) — Sétima Conferência Panameó
— (Montevidéo, 1933).

H) — Oitava Conferência Panam

— (Lima 1938). _ , navab9,
— Ligeiro exame da Convenção vig0r o 
de 17 de fevereiro de 1928, Que pos en
Código Bustamante:



Direito de reserva quanto á aceitação de 
um ou vários artigos do Código. Entrada em 
vigor. Ratificação. E’ uma Convenção aberta; 
forma da adesão por parte de outros Estados 
ou pessoas jurídicas internacionais. Reforma 
e denúncia.

O Congresso do Brasil aprovou a Conven­
ção Panamericana de Direito Internacional 
Privado, de Havana de 17 de fevereiro de 1928, 
pelo decreto n. 5.647, de 7 de janeiro de 1929.

§ 2. °

DOUTRINA 

— V —

~~ As várias denominações dadas ao Direito In­
ternacional Privado.

Definições do Direito Internacional Privado: 
fixação do seu verdadeiro conceito.

Posição enciclopédica do Direito Internacio­
nal Privado. Opiniões de Pillet e Jitta.

Relação com outros ramos jurídicos.

— V I  —

Determinação do fundamento do Direito In­
ternacional Privado.

° s post-glosadores e os estatutários.
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17 — b) — Os holandêses e os anglo-americanos. A 
Comitas gentium ou cortezia das soberanias.

1 3 __C) —  A idéa de ju stiça ; a com unidade ju r íd i­
ca das nações (SAVIGNY); a com unidade ju­
ríd ica  un iversa l do gênc-ro hum ano  (JITTAn 
La M cth ode du D ro it In te rn ation a l 

pag. 58).

O verdadeiro fundamento: A so lid a r ied a  

de universal dos homens, entendido tal a 
como uma das manifestações do instinto 
do homem, fenômeno imanente á sua p*°Pr 
natureza.

— V I I  —

19 — Objeto do Direito Internacional Privado.

a) — Segundo o critério clássico: o confl 
de leis.

20 — b) —• Descrimlnação de Pillet, Clóvis e Ma
do Vilela.

21. _  C) — A regulamentação da condição ^ ddoS
dos estrangeiros e o exercício em um P 
direitos adquiridos em outro.

— V I I I  —

22. — Fontes do Direito Internacional Priva

I—Os costumes nacionais e interna



I I—Os tratados

I I I —As leis internas.

— Caráter das normas do Direito Internacional
Privado.

— Aplicação das normas do Direito Internacio­
nal Privado.

— IX  —

— o estudo da NACIONALIDADE. «

a) — Preliminares: Nacionais e Estrangei­
ros. Importância que para o Direito Inter­
nacional Privado tem a determinação da na­
cionalidade. — Liberdade dos Estados no 
assunto e consequentes conflitos. — Naciona­
lidade originária e nacionalidade adquirida.

b) — Determinação da nacionalidade origi­
nária. — Os princípios do jus soli e do jus 
sanguinis. Origens dos dois sistemas e seus 
fundamentos. Diferenças existentes entre 
as condições da Europa e das Américas quan 
to á nacionalidade.

c) Nacionalidade adquirida: Naturalização 
e suas modalidades.

~~ Conflito em matéria de nacionalidade: 
dupla nacionalidade e a ausência da nacio­

nalidade.
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e) — Disposição do Código Bustamaní.c cm 
matéria de nacionalidade e naturalização. A 
determinação da nacionalidade de origem 
(art. 9). Conflitos em matéria de nacionali­
dade de origem (art. 10). — A lex fori como 
subsidiária (art. 11). — Aquisição individuai 
da nacionalidade (art. 12). Naturalização tá­
cita e coletiva (art. 13). Perda da naciona­
lidade (art. 14). Reaquisição da nacionali­
dade (art. 15.). Convenção sobre nacional- 
dade, firmada em Montevidéo, a 23 de dezem­
bro de 1933, por ocasião da V I I I  Conferen 
cia Panamericana, ratificada pelo 
Brasileiro por Dec. n.° 2.572, de 18 de abril 
1938. (V. Diário Oficial, pag. 8.063, abril 
1938).

27. — f) — Nacionalidade das pessoas coletivas. 
Disposições do Código Bustamante (ai 
a 21).

— X  —

28. — Da nacionalidade brasileira.

a) Determinação da nacionalidade oras 
segundo as Constituições Federais ce 
(art. 69). de 1934 (art. 106), e de 19 • dc 
115). (Decreto-lei n.° 389, de 25 de a 
1938, pub. no Diário Oficial de 29 
pag. 8.082).

fórs»
— Brasileiros de origem nascidos 
Brasil.
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b) — A aquisição da nacionalidade brasileira 
pela naturalização. (Decreto n.° 6.948, de 14 
maio de 1908 e lei posterior n.° 2.004, de 26 
de novembro do mesmo ano).

Processo de naturalização. — Direito dos 
estrangeiros naturalizados.

' c) — Perda da nacionalidade brasileira: 
Constituições de 1891 (art. 71, 8 2), de 1934 
*art. 107) e de 1937 (art. 116).
A mulher brasileira que se casa com um es­
trangeiro perde a sua nacionalidade ?

A nacionalidade das pessoas coletivas no Di­
reito Brasileiro.

* - X I -

Direito dos estrangeiros em geral: 
a) O principio do reconhecimento da per­
sonalidade jurídica dos estrangeiros e sua 
formação através da História. A condição 
Jurídica dos estrangeiros entre os povos an­
tigos:

Orientais (Hihdús, Egipcios, Chineses e 
flebreus) ;

Europeus (Gregos, Romanos e Germa-

~~ A condição dos estrangeiros na idade 
a’ os Francos; como o personalismo do

1
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direito bárbaro se transformou no rigoroso 

territorialismo feudal.

— O direito de albinágio; a cavagem, o
droit formariage.

Modificação da condição dos estrangeiros 
na França após a vitória da realêza. Direitos 
políticos e direitos privados. O Jus detractus 
(droit de detraction).

33. — A condição dos estrangeiros nos tempos mo 
dernos; o movimento filosóficos do sec“ 
XVIII; a Revolução Francesa. — Os deere 
de 6 de agosto de 1790 e de 8 de abril de ^  
revogando o droit D’AUBAINE e o 
detraction. — A influência da 
Francesa entre os outros povos.

droit de
Revolução

— X II

34. — Objectivação do princípio do reconhec 
da personalidade jurídica dos estrange 
— Seu caráter; princípio geral e inde
nado.

35. — Direitos geralmente concedidos boje ^ saOS; 
trangeiros. — Exame da questão quan

a) — Direito políticos;
b) — Direitos públicos ou indiv
c) — Direitos privados.

a) — O Direito Internacional Operário-
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— Disposições do Código Bustamante; direitos 
civis (art. 1 ° ); restrições de órdem pública; 
as garantias individuais e a excepção dos di­
reitos políticos (art. 2.°) — O decreto do Go­
verno Brasileiro, n.° 5.647, de 8 de janeiro de 
1929 sobre a condição jurídica dos estrangei­
ros.

— X I I I  —

Condição jurídica dos estrangeiros no Bra 
sil- A tradição liberal do nosso direito.

Ao tempo do Império.

~~ s°b o regimen republicano: A Constituição 
de 1891. A Constituição de 1934: as garan- 
tlas individuais (art. 113); direito á educa­
ção (art. 149). A Constituição de 10 de No­
vembro de 1937: direitos e garantias indivi­
duais (art. 122).

ai Os direitos privados (Código Civil de 
1£>16, a r t . '3).

— A navegação de cabotagem. Constitui- 
Ça° de 1891 (art. 13, § único); Constituição 
de 1934 (art. 5.°, XIX, letra e); Constituição 
de 1937, (art. 16, n.° X II).

c) A
a s  pessoas jurídicas de direito público 

e as de direito privado; reconhecimento e ca­
pacidade (Código civil, arts. 19, 20 e 21 da 
rutrodução).



— 44 —

d) — Os cargos públicos, civis, ou militares, 
(Const. de 1934, art. 168).

e) — Entrada de estrangeiros no território 
nacional (Decreto-Lei n.° 406, de 4 de Maio 
de 1938, modificado pelo Decreto-Lei n.° 639, 
de 20 de Agosto do mesmo ano, e regulamen­
tado pelo Decreto n.° 3.010, de 20 de Agosto 
de 1938 (êste último publicado no Diário Ofi­
cial de 22 de Agosto do mesmo ano, Pa°' 
16.792).

f ) — A expulsão de estrangeiros, (Const. de 
1934, art. 113, n.° 15; Const. de 37, art. 122,
3; lei n.° 4.247, de 5 de Janeiro de 1921; De­
creto n.° 24.215, de 9 de Maio de 1934; Decr - 
tos-Leis ns. 392, de 24 de Abril de 193», 
479, de 8 de Junho de 1938 (êste último Pu­
blicado no Diário Oficial, de 11 de Junho 
de 1938, pág. 11.680. (1).

g) — Caução suficiente ás custas judiciári

tempo e conflito de leis no esp a ço .

- Sobre extradição veja-se o 
394, de 28 de Abril de 1938 (D iar- 
8.169).

(art. 18 da Introdução ao Código Civil)•

— X I V  —

40. — Definição do conflito de 
tre leis de um mesmo pa
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— Os elementos de conexão das relações jurí­
dicas com as legislações nacionais.

A solução do problema do conflito de 
leis procurada na atribuição de um caráter 
pessoal ou territorial ás leis.

' u principio que estabelece que as leis es­
trangeiras são válidas, eficazes e aplicáveis.

Como deve ser entendido êsse princípio.

- X V -

4° ' ~~ História das doutrinas que visam solver o 
problema do conflito de leis.

A “Teoria dos Estatutos’’ e suas quatro 
escolas:

* — A Escola Estatutária Italiana — Onde 
se originou; causas do seu aparecimento; du­
ração de sua aplicação. A obra de seus dou- 
rinadores principais: Bártolo e Dumoulin.

H — A Escola Francesa do século .16 
~~ A doutrina de D’Argentré A personali- 

ade dos estatutos é excepcional e se apoia 
ern uma idéa de justiça.

44. __ IIT
— A Escola Holandesa — Quando e por 

pUs surgiu. Seus elaboradores: Borgúndio, 
»u l° e João Voécio. A personalidade dos 
° atutos decorre da comitas gentium.
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IV. — A Escola Francesa do século 18. 
Quando apareceu. Suas idéas p r in c ip a is

— Escola de transição. — Seus principais re­
presentantes: Boullenois, Froland e Bouhier.
— Critica geral da “Teoria dos Estatutos”.

45. — V .— A Teoria Neo-Estatutária de Vareilles 
Sommières.

A Doutrina Anglo-Americana. — E’ pr°" 
fundamente impregnada das idéas estatutá­
rias. — Em que consiste. Seu princípio bá­
sico: a territorialidade das leis temperada 
pela comitas gentium quanto ao estado e a 
capacidade das pessoas — Como se originou 
esta Escola. Crítica.

X V I

4ô. — Doutrinas científicas para a solução dos con­
flitos de leis.

— A comunidade de direito entre os 
povos.

Razão da aplicação das leis estrangeiras 
entre os povos.

47. — Teoria calcadas na comunidade de direito.

a) — Doutrina de Savigny. Seus PrinC 
pios, eficiência e influência.
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b) — Doutrina Italiana Moderna. Baseia- 
se na personalidade do direito, corno regra ge­
ral a qual comporta duas excepções — uma 
tirada da ordem pública e outra da autono­
mia da vontade.

48. C) — Doutrina de Piilet. — Seus princípios.

d) — Doutrina de Machado Villela.
— Sua organização.

e) — Doutrina de Bustamante: leis de 
órdem pública interna, leis pública interna­
cional e leis de órdem privada.

— X V I I  —

xame perfunctório das principais regras de 
ireito Internacional Privado para a solução 
os conflitos de leis consagradas pelo direito 

objectivo:

a) — No costume internacional;

50. __ h.
'  ~~ Nas leis internas:

1 No Código Civil da Prússia de 1794; 

11 — no Código Francês (1804);

III — no Código Civil Italiano (1865);

IV
no Código Civil Argentino (1871);
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V — na lei de introdução ao Cód. Civ. 
Alemão (1896).

VI — na Introdução do nosso Código Civil 
(1916).

51. — c) — Nos tratados normativos:

I  — no tratado de Lima; 

n  — nos tratados de Montevidéo;

U I — nas Convenções de Haia;
IV — no Código Bustamante.

X V I I I

22- Das leis pessoais — Qual é a lei pessoal?

53. — Aplicação da lei pessoal.

54- — Conílito.3 de leis pessoais.

— X I X  —

55. — Das leis pessoais no sistema do Código Civil 
Brasileiro:

A capacidade civil, os direitos de familia- 
fis relações pessoais dos conjuges e o regí- 
msn de bens no casamento (Código Civil, art.
8.° da Introdução).

^ sucessão legítima ou testamentária, a or­
dem da vocação hereditária, os direitos dos 
herdeiros e a validade intrínseca das disp°-
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sições do testamento (Código Civil, art. 14.° 
da Introdução.

Aplicação subsidiária da lei do domicílio 
(Código Civil, artigo 9 ° da Introdução).

57
—- Das leis pessoais ou de órdem pública inter­

na no sistema do Código Bustamante.

— X X  —
58

Das leis territoriais. — Qual a lei territorial? 
Apreciação da lei territorial.

59
— Distinção entre as leis pessoais e as leis ter­

ritoriais.
6o. _ j-,

as leis territoriais no sistema do Código 
Civil Brasileiro:

1(A  . Bens móveis e imóveis (Cód. Civil, art. 
iU' da Introdução).

A fórma extrínseca dos atos (Cóc 
’ art- 11 da Introdução).

da^intro^ 3 í116*051 de Prova (Cod. Civ. art. 1

os mói comPetência, a forma do processo e 

tr°dução)de d6feZa (CÓd‘ Civü’ a rt 15 da In'

bliCa " "  leis territ°riais (ou de órdem pú- 

8ustamanteaCÍ0nal) n°  sistema do códi* °
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— X X I  —

• ^ as leis escolhidas pela vontade das partes 
— Quais são ?

O princípio da autonomia da vontade do 
Direito Internacional Privado.

62. Exame da questão no sistema do Código Civil 
Brasileiro: — A substância e os efeitos das 
obrigações (Art. 13 da Introdução ao Código 
C ivil).

63. — A mesma hipótese no Código Bustamante.
Leis de órdem privada.

— X X I I  —

Questões complementares:

64• 1 — Conflitos de qualificação;

65. — l i  — Conflitos entre as leis que determinam 
a competência normal das leis em geral, tam­
bém chamados conflitos de 2.° grau: confli­
tos positivos e conflitos negativos (Teoria d° 
retorno ou da devolução).

66 • 111 — Conflitos no tempo entre leis que de
vem resolver os conflitos de leis no espaço.

IV — o desvio da aplicação da lei n°rnlf! 
mente competente por um processo fraU 
lento.
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V Conflitos de leis 
dições. e conflitos de juris-

67.
— X X I I I  -

Comr>leiS de ordem pública internacional. — 
u *no conceitua-las.

dem^púbiipn^wPÚblÍCa interna e leis de ór'  
Direito BrasileriroriíaCí°na1' ~  DisP°siÇÕes do

<**. c m T Z C : 17 da Introdução ao

^tem a 1d0d c S ? em„pública internacional no 

dêste Programa, no (Vide P°nto

70.

71.

72.

em T t o a n S i r T  d°S dÍrelt°S adcíuirid°!

® Princípi0 bacios
Seu caráter nrónri Para êsse reconhecimento; 
aPücação. ° ’ e condições de

■—.

0°S adQuiridos °Sob°flg°  ■BuStaraante- Os direi- 
d g0 terão piena Pf1 eglde das normas do Có- 
blt! COntratantes Sfl1 a Cm todos 08 Esta-

c e r to s tp e d í
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— X X V  —

73. — Do reconhecimento dos direitos assegurados
em sentenças de tribunais, estrangeiros. — 
Execução das sentenças estrangeiras.

74. — Sistemas doutrinários e legislativos quanto
á execução das sentenças estrangeiras.

75- — A execução das sentenças estrangeiras no 
Brasil (Artigos 16 da Introdução ao Cód. 
Civil e 785 a 789 do Código do Processo Civil, 
baixado pelo Decreto-lei n.° 1.608, de 18 de 
setembro de 1939).

* f,
*
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